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1 INTRODUÇÃO 

A despeito de dados recentes registrarem considerável 
mellioria na distribuição de renda e nas condições de vida 
dos pobres, em decorrência da reduçâo da inflação que se 
seguiu ao Plano Real, a pobreza continua a ser um dos 
principais problemas ( senão o princípal) que o país tem a 
enfrentar. Há razões, de narure-t,a ética e humanitária, mais 
que suficientes para que se sustente a. necessidade de atri
buir príoridade às ações governamentais que visem rever
ter o quadro brasileiro de profunda desigualdade social, 

A compreensão de que a cidadania não pode conviver 
com a exclusão e que, para isso, é indispensável retomar a 
solidariedade como prindpio fu11damental de coesão socíal' 
permeia, aliás, o debate político oonremp:irâneo em todas as 
democrac~ ocidentais, prenúdas pelo aumento do <lesem• 
prego e da precariedade e pela inadeqµção dos seus sisre
rnas de proteção social, para garantir uma cobertura equã
nime e de qualidade a rodos os cidadãos. Nelas, também, 
ganha centralidade o combate à pobreza que, apesar do au
mento do gasto social, persiste e alastra-se. 

A esses argumentos, inquestionáveis, somam-se aínda 
as conseqüências macroeconômicas da pobreza, que se 

1 O princípio de solidariedade é definido como a maximização 
da posição dos mais despossuido.s na sociedade [Harribey (1996, 
p. 188--198)]. Um dos autores referenciais no debate sobre a 
ccnttalídadc do princípio dc sol.idtricdadc na reformulação das 
políticas sociais é o holandês Van Parijis. (1991, 1996). 
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manifestam como restrições ao potencial de crescimento 
do país: {i) dimensões do mercado consumidor insufi
cientes para a obtenção de escalas de produção que per
mitam a redução de custos (e, conseqüentemente, o au
mento da pr6pria quantidade demandada imemamenre), e 
o aumento da competitividade de nossos prcxiutos no 
mercado externo; (ti) baixas produtividade e qualidade 
inerentes ao trabalhador pobn-\ fator que limita a qualida· 
de dos bens e serv-íços produzidos, o que prejudica, outra 
vez., a competitividade; e (üi) menor capacidade de gerar 
poupança internamente, fator que restringe o investimento 
e) portanto, o potencial de crescimento do país. 

Claramente, estamos em rim drcuJo vicioso. A pobreza 
limita o crescimento possível, o que restringe a receita do 
governo t\ i.:onseqüentemente, a disponibilidade de recur• 
sos para financiar o esforço de combate à pobreza. Faz-se 
necessário quebrar tal ciclo. Contudo, pouco se fez até 
aqui para atacar o problema. Não obstante os três níveis 
de governo destinarem parcela significativa de seus recur
sos a atividades da área social, jamais existiu ttm esforço 
sistemático de combate à pobreza no Brasil. 

Desde o início da década de 90i entretanto, debate-se 
intensamente uma forma sistemática de combate à pobre• 
za: a proposta de garantir um mínimo de renda para os 
indivíduos (ou famílias). Um projeto de lei, de 1991, 2 que 
propõe a instituição de um Programa de Garantia de Ren
da :Mínima (PGR.M), foi aprovado pelo Senado e encontra
se atualmente em tramitação na Câmara dos Deputados. 
Isso deu origem a diversas sugestões afins e a um grande 
número de projetos de lei estaduais e municipais, vários 

2 Projeto de Lei nº 2 561, de 1992, que instituiu o Programa 
de Gmntía de Rendt Mínima e out.ras providências . 
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deles aprovados. Alguns PGRM já estão sendo executados 
em municípios e no Distrito Feder;u. 3 

Experiências semelhantes e hast,1nte diversas encontram
se em curso em outros paísef; (,:;:.·ande parte da Europa Oci
dental e nos Estados Unidu::. e C . .1:adJ), o que propicia ele
mentos para uma análise m::üs ck: ;:ill1ada e parcialmente crí
tica do alcancei modalidades e eficácia dos PGRM, ruja for
mulação passa hoje pelo crivo do deb,1Le social. Multiplicam
se as denominações - renda rnínima incondicional, renda de 
subsistência, beneficio universal -, reflexo da necessária re
definição do conteúdo de uma pcütica ·1ue parece reunir 
mais do q:ie todas as outras, na arualidac.e, condições para 
enfrentar o desafio de desarmar o estopim da pobreza. 

O objetivo deste trabalho consiste p,ecisamente em 
retraçar o percurso recente de implemenra;:ão desses pro
gramas em alguns países europeus e no Brasil, de modo a 
avançar na formulação de um programa de renda mínima 
garantida, inscrito no âmbito de uma política de ação co
ordenada de combate à pobreza ampla e eficiente, sem o 
que dificilmente se paderá vencer o circulo vicioso de sua 
reprodução. 

Desse modo, a seção 2 deste trabalho si,tematiza as cli
vagens que polarizam a discussão européia sobre os PGRM, 

e apresenta um breve relato dos resultados obtidos até 
agora com tais programas, A seção 3 de.~creve sumaria
mente os programas de garantía de renda mínima em 
exame no Brasil e lista seus objetivos. A seção 4 avalia a 

3 Relatório da Comissão de Finanças e Tributação da Câmara 
dos Deputados, de autoria do deputado Germano Rigotto, cita 
81 projetos, dos quais oiro já foram aprovados e san~ionados, 
com seis destes em execução. 

concepção dos PGRM e conclui que, a despeito da inegável 
capacidade que têm de redistribuir renda, tais programas 
são insuficientes para erradicar a pobreza, a menos que se 
pretendesse manter por tempo indefinido as transferênci
as, à espera de que o crescimento econômico resolvesse o 
problema. Por outro lado, como argumenta-se na seção 5, 
as características do PGRM são propícias à sua utilização 
como instrumento central de uma política de combate à 
pabreza, realizada mediante esforço conjunto e coordena
do dos três níveis de governo, Na seção 6, propõe-se uma 
política coordenada de combate à pobreza, da qual parti
ciparian1 os três níveis de governo, com execução descen
tralizada e tendo, como instrwnento organizador, o 
PGRM. A promoção de um Programa de Ação Coordenada 
de Combate à Pobreza (PAC), como o aqui proposto, exi
ge um trabalho preparatório de grande porte. As linhas 
gerais desse esforço prévio são apresentadas na seção 7. 
Finalmente, a seção 8 sintetiza nossas considerações finais. 
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2 RENDA MÍNIMA GARANTIDA: 
ELEMENTOS 00 DEBATE INTERNACIONAL 

No pós•Guerra, reacende-se,4 na Inglaterra5 e nos Es
tados Unidos [Friedman (1972)]0 debate sobre a oportu-

4 Além da já conhecida referência à experiência de Speenham
land, na Inglaterra, que teve lugar ao final do século XVIII (na 
qual se propunha um auxílio aos artesãos rurais e urbanos empo
>:ecidos pela Revolução Industrial), é Thomas Paine - liberal 
inglês, autor de A Justiça Agrária ôposta à Lei e acs Privilégios 
Agrários (França, 1976) - quem mais influencia, no presente, a 
reflexão sobre o sentido e a finalidade dos programas de renda 
mínima. Ele s:1;.::re a criação de um beneficio a ser distribuído 
incondicionalmente a todo indivíduo por ocasião dos seus 21 
anos, como indenização de um direito natural por ter sido ex-
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nidade de se garantir urna renda mínima às famílias desas
sistidas (com vida abaixo da linha da pobreza), muito em
bora alguns países precursores já tivessem implantado 
programas afins (Dinamarca, 1933). Paulatinamente, sur
gem experiências localizadas e até mesmo nacionais (In
glaterra, 1948; Alemanha, 1961; Holanda, 1963), até que 
a fórmula se expande à maior parte dos países-membros 
da União Européia (Bélgica, em 1974; Irlanda, em 1977; 
Luxemburgo, em 1986; e França, em 1988; a Carta Social 
adotada, à exceção da Inglaterra, em 1989, preconiza a 
extensão da renda mínima garantida - RMG a todos os 
países-membros) e da OCDE. 

As modalidades de adoção de um programa de renda 
mínima garantida são as mais variadas de um país para 
outro, quer seja do ponto de vista das restrições à popula
ção-alvo, por meio das condições de acesso (idade, tempo 
de residência, contrapartidas explícitas, como procura de 
trabalho, ou não), quer seja em termos do montante do 
benefício e sua fórmula de cálculo; do tipo de cobertura 
(individual ou familiar); do prazo de recebimento do be
nefício (ilimitado na maioria dos cas'6s, mas poderia tam
bém não ultrapassar seis meses); da forma de financia
mento ( integralmente coberto pelo Estado ou parci
al/globalmente financiado pelos mooicípios ou outras esfe-

propriado da terra, e, anualmente, à população com idade supe
rior a 50 anos, para assegurar sua subsistência. 
5 Ver, a esse respeito, a obra de Rhys-Williams (1949), que 
inspirou Friedman (1972) a propor o imposto negativo. Sua 
formulação, cujo traço consistia em vincular tal beneficio à dis
ponibilidade de aceitar um posto de trabalho vago, foi superada 
pelo projeto de criaçáo de um amplo sistema social de proteção, 
feito por Lord Bevcridge. 
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ras subnacionais); ou ainda de seu perfil exclusivo ou 
complementar a outras prestações sociais. 

Há, no entanto, comunalidades a todos esses progra
mas:6 (i) são ooiversais e destinam-se a todos que se en
contram em siruação de necessidade decorrente de insufi
ciência de renda; (ii) são um direito subjetivo, isto é, atri
buído com base numa demanda feita pelo próprio interes
sado; (iii) são um direito condicional, pois implicam o 
respeito a certas prerrogativas e, em alguns casos, contra
partidas, como a disponíbilidade para exercer um traba
lho; e (iv) são um direito subsidiário, ou seja, têm seu va
lor modulado pelo montante das demais prestações sociais 
e pela renda individual ou familiar. 

Segundo Euzéby (1991, p. 47), a característica básica 
compartilhada por todos os programas existentes na Eu
ropa é que a RMG é considerada uma renda complementar, 
que vem a fortalecer os mecanismos de solidariedade e de 
assistência no interior do atual sistema de proteção social: 
uma espécie de rede última de proteçiw que impediria maior 
evasão em direção à pobreza. Por isso mesmo, é praxe que 
se considere o conjunto de recursos disponíveis ao alcance 
de uma família. Geralmente, somam-se todos os rendi
mentos de uma família, sejam oriundos do trabaJho, ren
das pessoais e/ou benefícios sociais, tais como o auxílio
moradia, 7 por exemplo. O valor da renda mínima a ser 

6 Ver, a esse respeito Euzéby (1991, cap. 3). 
7 Na Alemanha e na França, o governo subsidia, mediante a 
concessão de um au:xfüo monetário, a moradia das famílias caren
tes. Esse beneficio é computado à pane e considerado no cálculo 
que estabelece o valor da RMG. Nesses dois países, o auxílio
moradia tem custo total superior ao da dotação fiscal destinada à 
RMG. No caso francês, o Estado gasta anualmente 80 bilhões de 



pago constitui-se no diferencial entre tal sorna e o teto 
estipulado para cada família, em função da sua composição 
demográfica ( número de crianças menores, inativos e ido
sos, e peso dos OC1.1pados).3 

Atualmente, a concepção relativamente unânime 
quanto ao papel da R.MG no conjunto das políticas sociais 
vem sendo questionada peJ:as mudanças em a.rrso no 
mundo do trabalho. Duas questões ampliam e trazem 
novo vigor a esse debate: (i) a percepção de que o empre
go formal e protegido, vinculado a um detemúnado ripo 
de sistema de seguridade, é privilégio de um contingente 
pouco numeroso e decrescente da população ativa, em 
razão da flexibilização dos postos de trabalho e da sua su
pressão; e (üj a constatação de que altas mas de desem
prego são um dado estrutural que exige medidas radicais 
para sua solução, como a redução do tempo de trabalho 

francos com esse auxilio, contra 25 biihâcs pagos sob fonna de 
rn,,mu minimum d'intertwn (llMl). Além disso, em ambos os 
países garante-se assistência midica integral gratui~ aos benefici
ários da RMG, sem contribuição compulsória. 
8 Tomemos mais uma vez como ilumaçâo o caso francês: para 
cada membro da familia (chefe, cônjuge, filho) é defirúdo um valor 
percentual relativo ao teto máximo de 2 400 F (aproximadamente 
US$ 410), calculado como beneffdo-base de uma pessoa adulta 
sozinha sem renda. Ao cônjuge cabe, em princípio, valor equiva
lente a 50% do teto individual (ou do valor atribuído ao chefe); e, 
a cada criança, 40%. O valor médio do beneficio atribuído a cada 
família é de l 925 F {US$ 330). Na Akmanh.a, o valor m&iio do 
auxilio-subsistência é de l 090 DM mensais por família de quatro 
membros (ou apro.:mnadamcme US$ 640). O valor-teto a ~r 
pago ao chefe da familia varia regionalmente catre 480 DM e 540 
DM {entre USS 280 e US$ 320), e cada dependente é contempla· 
do em uma escala regressiva, cal como ocorre na França. 
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para todos e, conseqüentemente\ a instituição de novas 
formas de distribuição do trabalho. 9 

Sinteticamente, três posíçé,es estruturam a polêmica. 
Uma defende a .incondicionalidade de uma renda de subsis
tência, também denominada beneficio universal ou renda de 
cidadania.10 Trata-se de estabelecer um valor mínimo de 
renda ao alcance de todo indivíduo, sem que lhe seja eyígida 
nenhuma contrapartida, como, poc n-emplo, a obrigatorie• 
dade de aceitar esse ou aquele trabalho em troca do auxílio. 
:&sa posição possui uma vertente íntirulada ~ 
dade forte) que propõe uma renda de subsistência para to· 
dos, sem distinção nem pressupostos condicionante;s, e ou
tta (incmuúc~ débil) que prevê um imposto negativo 
apenas para aqueles que não dispõem do mfuimo para viver 
dignamente. Ambas procuram contrapor-se à generalização 
do woi--kfare. 11 Em outras palavras, a perda de centralidade 

9 Ver a esse rc:speitoLipictz (1996). 
10 Afain Caíllê, na sua introdução ao número especial da revista 
do MAUSS dedicada à renda mínima ( n2 7, 1996 ), identifica au
tores e correntes de opiníiio no interior desse debate:. São quast: 
trinta os artigos sobre o tema. 
11 Aznar (1996, p. 291-296) atribui a Mcad (1992), autor de 
New Potitics of Pwmy 11,e Nonworlti-ng Pr»r in Amerit4, a idéia de 
gue os pobres, por terem interiorizado barreiras componamen
ta~'>, dificilmente deixarão de ser passivos cm buscar soluções que 
resolvam suas dificuldades económicas. S<:u comportamento 
teria, por assim dizer, se tornado patológko, como já fora afir
mado por Oscar Lewis. Cabe, então, ao Estado forçá-los a operar 
tal mudança, por meio da cl:?rigatoriedade, para os que forem 
aptos, ao c.xerçício de um trabalho - contrapartida básica para o 
recebimento ~ qualquer tipo de au:a1io social. Esse condiciona
mento estabeleceria uma ponte entre _!X)[íticas sociaís e mercado 
de trabalho. Como é dtado por Aznar (1996, p. 294), "'o worifo-
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do trabalho nas sociedades pós-industriais leva a wua disso
ciação enrre beneficio e atividade - base do sistema de pro
teção social implementado ao longo do séntl.6 XX. Aqu~es 
que permanecem integrados> via trabaJho, ao antigo sistema 
de proteção beneficiam-se de direitos sociais negados àque
les que foram desciwídos da sua capacidade de trabalho, já 
não mais adequada. É a ociosidade involuntária. Por ques
tões éticas e de justiça, cabe assegurar a todos os cidadãos 
"condições materiais m.Í.!timas de liberdade" [ Az.nar 
(1996)]. 12 

Uma -segunda posição refuta essa visão utópica e, so
bretudo, arrisçada1 que admite a vigência de uma socieda
de na qual inexistida o direito ao trabalho para todos, ou 
seja, wna sociedade de desiguais; pois, a priori, o trabalho 
se tornaria um privilégio e sairia do cunpo dos direitos 

re significa <JUC todos os beneficiários aptos ao trabalho terão a 
obrigação de ,empreender alguma coisa com vistas a se qualifica
rem para trabalhar1 ou a procurarem atívamente um emprego ou, 
ainda, a aceicarc:m uma função que lhes seja proposta. Caso con• 
trárío, são forçados a ac..--eítar um emprego público em troca do 
auxilio social". Por último, cabe salicntar que o governo holan• 
dês, 'fX)r ocasião da rc.-forma das çondiçóes de atribuição da renda 
mínima garantida em 1995, considerou a possibilidade de que os 
municípios {que assim o desejassem) impusessem a rodo cidadão 
contemplado por aUJ(üiO social a obrigaroriedade de participar de 
programas de lltilidadc social ( obras em locais de culto, manu
tenção de praças e jardins, apolo moral a doentes hospitalizados 
sem família). Na Inglaterra, 1sso já é praxe: a reforma do lncome 
Support, em 1996, excluiu do rol dos beneficiários toda pessoa 
considerada apta ao trabalho. 
12 Conceitualmente, prevalece a idéia de que a doação. gratuita e 
unilateral, deve ser um e.lcmenro fundador, logo, estruturante das 
relações sociais. 

• 

universais. Desse ponto de vista, adotar uma RMG incon• 
dicional equivaleria a wna capitulação, que poderia até 
mesmo acelerar o processo de informalizaçio do mercado 
de trabalho e da sociedade em geràl, com efeitos bastante 
negativos sobre o déficit público. O argumento essencial 
dessa linha de raciocínio reside na ameaça de que a RMG) 

por ser incondicional, venha a se tornar um fator de de
grada.1,-ão do trabalho, que pode provocar redução dos 
salários e dos direitos que .lhe são constitutivos, o que au
mentaria, portanto, o assistenciaJismo. No parecer de Ro
bert Castd,u tal opção pode conduzir a um paradoxo, 
pois o trabalhador desempregado que não for também 
beneficiário de renda mínima tende a ser preterido no 
mercado de trabalho por outro que reúna essas duas ca
racterísticas e aceite1 assim, um nível de remuneração me
nor. Nesse caso, a RMG funcionaria como um pré-salário 
básico, o que estimularia os empregadores a contratarem 
preferencialmente wna cem categoria de trabalhador pre• 
clrio (subcategoria, de fato), indireramenre remunerada 
pelo Estado. Uma segunda conseqliência nefasta e indireta 
seria a supressão de um salário-mínimo estabelecido por 
lei e1 hoje, referencial na definição das condições mínimas 
de vida de um trabalhador. Outro elemento não menos 
i.mponanre a discriminar pos.ições desse segundo grupo 
diz respeito à manutenção do vínculo entre RMG e inser
ção profissional, sem o que se estaria oprando pelo assis
tendalismo e fomentando uma rupruta defmiriva do trípé 
trabalho-proteçãti-identidade social. 

Em resumo, a perm~nda e aprimoramento dos pro
gramas de renda mínima garantida, considerados centrais 
na estruturação da política social, não passam, nessa se-

13 Ver, a éisC respeito, o debate sobre a n:nda mínima incondici
onal de Robert Oastel, na revista do MAUSS (1996,p. 174-187) . 
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gunda concepção, nem pela imposição da incondkionali
dade1 nem tampouco pela supressão de contrapartidas 
que, embora contratuáis, respeitam a liberdade individual. 
Nesse caso, a contrapm.ida é vista como um mecanismo 
de incitação/estímulo ao trabalho; portanto, é valorizante, 
e não propriamente um constrangimento. Trata-se, assim, 
de um direito e não de uma obrigação, o que implica. que 
seja proposta e não imposta com base na aplicação de san
ções par.1 aqueles que a recusarem.14 

Uma terceira colocação insiste nas limitações da RMG 
como política de combate à pobre-z.a e ao aumento da de-;i
gualdade. Defende-se aqui a ampliação da proteção social 
indispensável em bases mais solidárias e universais, nâo su
bordinadas ao exerddo de uma atividade formal que impli
que, automaticamente, adesão a um sistema de contribui
ção. O argumento é que a univ..:-rsa.J.b-;ão do rureito a saú
de, habitação1 aposentadoria e outros direitos sociais míni
mos deve prevalecer, o que propiciaria uma reforma subs
tantiva da previdência, de modo a implantar um sistema não 
excludenre, Como afuma Euzéby (1996) p. 284), "[em lu
gar de] uma justiça. comutativa, apoiada no aporte produti
vo de cada um, passaríamos a uma justiça redistributiva, 
assentada nas necessidades. ( ... ) O objetivo não é tanto re
distribuinnais, porém redistribuir melhor e adequar a for
ma de financiamento à natureza dos beneficios sociais.') Isso 
evidentemente supõe repensar o trabalho e sua inserção. 
Trata-se, pois1 de um ponto de vista igualmente compro
metido com o perfil integrativo1 ainda que problemático e 
insufidente, d.a renda mínima garantida, 

1♦ Em alguns países como a Holanda, por exemplo, tais sanções 
podem levar a uma redução do valor do beneficio ou à sua su
pressão temporária. 
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Outras clivagens atravessam as posições antes retrata
das, como a possibilidade ou não de a RMG ser cumulativa 
e comp!em.entar ( adicionada, portanto, a um · conjWlto 
diferenciado de beneftcios monetários), ou tão•somente 
substimtiva, com a eliminação de todos os demais beneff• 
cios sociais que se sobrepõem infinitamente. A primeira 
mantém-se amplamente majoritária nas experiências co
nhecidas. Do mesmo modo, há desacordo sobre a unida.de 
a ser contemplada (se a família ou a pessoa), e predomina 
e.ada vez mais a idéia de que tal aporte de renda deve ser 
individualizado, porque as transformações- nos arranjos 
familiares impedem a definição de uma norma, ao sugerir 
uma grande variedade. 

Embora seja a RMG, de modo gerali uma política nado• 
nal, com idênticas caracreri<iticas e pressupostos no nível de 
Estado-Nação, ·observa-se a existência de modelos distintos 
de co-partidpação entre as esferas de governo, com respeito 
a seu financiamento, Em alguns países, como Inglaterra, 
Irlanda e Luxemburgo, o Estado financia integralmente tal 
auxilio. Em outros, sua contribuição é majoritária, mas não 
exclusiva: é o caso da Holanda, onde 70% do financiamento 
vêm do governo central e 30%, dos municípios. Há tam
bém situasf>es em que é possível uma repartição mais igtta
litária de tal financiamento, tal como ocorre na Bélgica (boje 
uma federação) e na Dinamarca. Nesses países, o Estado e 
as instâncias subnacionais dividem ao meio tal atribuição. 
Na Alemanha, como reza a tradição federativa, a lei é fede
ral, mas cabe aos municípios aplicá-la e financiá-la local
mente, em consonância com o princípio de subsidiaríedade 
- preceito constitucional. Isso vale para a RM:G. No presente 
momento, dadas as ~ta.tldades crescentes dos níveis subna
donais frente ao aumento das despesas sociais, estuda-se a 
possibilidade de um financiamento misto, com a participa• 
ção do governo federal e dos munkípios, à imagem do que 



íá ocorre no caso das polítíL>l.S de emprego1 na qual ambos 
co-fmandam programas específicos. Na França, cabe ao 
Estado honrar o pagamento dos benefícios; à adtninisn·ação 
territorial descentralizada (departamentos) cabe promover 
as ações ditas de inserção profissional, social e econômica, 
que pressupõem a assinatura de um contrato entre gestores 
do programa e requerentes. As coletividades locais devem, 
assim, investir em programas de capacitação e políticas ati
vas de emprego o equivalente a 20% do total dos beneflcios 
pagct$ pelo governo central à população carente contempla
da com RMG, A Espanha dest:Ka-se por escapar à regrn do
minante: apresenta mecanismos regionais em grande m'.une
ro e formatos (dezessete) voltados à proteção dos mais des
favoreci.dos, sem assemelharem-se compktameme ao RMG_ 

Quanto à gestão admínistrntiva e execução dos pro
gramas, ambas são geralmente responsabilidade das cha
madas coletividades locais, isto é, dos municípios e esferas 
subnadonais equivalentes. 

Nos Estados Unido.s} o debate ganiu contornos distin
tos, com uma cisão cada vez mais profunda.entre defensores 
e críticos dos programas de we!fim:, os t]Uais pouco se asse
melham às experiências européias de R.MG ( o Social Security 
corresponde a um sistema de aposemadoría por contribui
t;ão e não existe cobermra médka tmiversal, a não ser o 
MEDICArD, para idosos). O embate dá-se sobre o quantum 
de responsabilidade que cabe aos pobres, por serem U1capa
zes de romper o drrnlo vicioso <la pobreza. 

O programa mais contestado é o Aid for Familie,:; wíth 
Dependem Children (AFDC) que, embora antigo (1935); 
vem sendo regularmente objeto de ajustes. Segtmdo Ans
pach ( 1996 ), a direita guer supri1nir o AFDC "por conside
rar que esre dcsrrói. a energia e a determinação dos benefü:í-• 
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áríos, além de tomar inútil o esfórço dos C(mtribuinres; e a 
esquerda, porque além de o montante do beneficio ser in
suficiente, há um conjunto de regras ridículas gue priYam os 
bcncficíários de segurança e auto-estima, Em outras pafa• 
vras, a direíta crítica o welfi1re por prívilegíar os assisr.idos, 
enquanto a esquerda o critica por estigmatizá-los". 15 

O AFDC é financiado entre 50% e 75% pelo governo 
federal, mas tem sua gestão entregue aos estados, que dis
põem de relativa liberdade p,,ra administrá-lo, sob regras 
federais. Alem desse bendkio, há os jôod stamps - progra
mas de distribuição de tfr1uetes-alimentação, também de 
cobertura nacional. Há ainda políticas assfotencialistas lo
cais, cujos resuitodos são de pouca ou nenhuma expressão 
J\·ksmo assim, entre as propostas de reforma do Afl)C, 

wiu prevê sua supressão como direíto (entirlcmcnt) e a 
adoção de tr,msferêndas (M..1ck grants) aos estados, para 
que ele.s mesmos t'ixmulem e executem suas polfrica'> de 
we{f,:t1·e_ Isso os dispensaria do pagamento do saUrio
mínimo aos beneficiários inscritt)S em programas de tra• 
balho, e os autorizaria a definir o tamanho do programa 

i; Em um artigo b,istante polêmico e interessante, A.ns.pach 
( 1996, p, 37•8i) descreve detalhadamente os termos desse deba
te nos El!A atuais, e contesta, com base em inúmera.5 obras, o 
mito de que polfricas assistern:ialisras são a razão da dependência 
e da reprodução dos pcbrcs, Quanto ao AFDC, destinava-se inid• 
almcnte às famílias monoparentais fcmíninas (sem o tradicirn1,d 
chefe da familia), mas passou a integrar, <:m 1962, famílias i.:om• 
!X)Stas pdo pai e pela mãe (desde que o pai estivesse desempre· 
gado) e, desde 1994, cobre famílias pübres, sem dáusufa de ex
dusáo n:lativa a situação do pai. fatimava-se que, em }994, cin• 
co milhões de famílias fossem coberta:. mensalmente pelo wi:lft,n;, 
isto é, dez_ milhões de crianças, guatro milhões de mulheres e 
somente guinhcntos mi! homens . 
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em função de suas restnçoes orçamentanas. Outras pro
postas de reforma do AFDC, mais amenas e menos polêmi
cas, vêm sendo igualmente discutidas, e têm como eixo 
evitar que a assistência acabe por transformar-se em um 
mecanismo de desestúnulo ao trabalho. 

3 OS PROGRAMAS DE GARANTIA DE RfNDA MÍNIMA 
EM DISCUSSÃO NO BRASIL 

O projeto de lei federal (mencionado na introdução) 
do senador Eduardo Suplicy estabelece que todas as pes
soas residentes no país, maiores de 25 anos e que aufiram 
rendimentos brutos mensais inferiores a R$ 45 mil ( em 
valores de abril de 1991, que seriam atualizados) teriam 
seus rendimentos complementados mediante uma transfe
rência, cujo valor equivaleria a 30% da diferença entre sua 
renda e aquele limite. O PGRM seria implantado gradual
mente, e abrangeria inicialmente os maiores de sessenta 
anos. A faixa etária coberta seria ampliada anualmente, até 
que atingisse toda sua população-alvo no oitavo ano de 
execução. O projeto prevê, complementarmente, a insti
tuição de programas de treinamento de mão-de-obra e que 
visem à ampliação da oferta de serviços e bens de consumo 
pcpulares, bem como à progressiva desativação de entida
des de poi.ítica social compensatória, de modo que os re
cursos a estas destinados transformem-se em fonte de fi
nanciamento do PGRM. 

Os primeiros PGRM implementados em âmbito local 
( como os de Brasília e Campinas) têm características dis
tintas do projeto de lei que ora tramita na Câmara dos 
Deputados. Mostram, por um lado, preocupação com a 
diminuição gradual da desigualdade de oportunidades, por 
meio da ampliação do capital humano dos mais pobres e, 
portanto, de sua futura capacidade de geração autônoma 
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de renda. Nesse sentido, os programas são direcionados a 
famílias com crianças e adolescentes menores de 14 anos e 
condicionam a complementação monetária à freqüência 
das crianças à escola. Alguns também são condicionados à 
freqüência a postos de saúde e/ou participação dos adultos 
em cursos de treinamento e capacitação profissional. 16 De 
fato, a menos que a garantia de renda mínima seja conju
gada a programas que visem ao desenvolvimento pessoal 
dos membros das familias participantes, é grande o risco 
de que, ao final do prazo estabelecido para a concessão da 
complementação de renda, a familia retorne à situação 
anterior a seu ingresso no programa. 17 Nesse caso, o 

16 Esses programas baseiam-se em proposta formulada por José 
Mareio Camargo, que considera insuficiente para o combate à 
pobreza a mera concessão de complementação de renda, que 
melhoraria as condições de vida dos pobres sem, no entanto, 
garantir melhores condições futuras de geração autônoma de 
renda, fato necessário para evitar a reprodução intertemporal da 
pobreza. Uma versão mais recente da proposta do senador Edu• 
ardo Suplicy também vincula o benefício à escolaridade das cri
anças menores de quatorze anos. 
17 Esse é, aliás, um dos argumentos presentes no discurso do 
Partido Republicano dos EUA, que, nos últimos dois anos, impôs 
uma inflexão à política de welfare, ao reduzir drasticamente o 
volume das transferências sociais e o número de famílias e pesso· 
as beneficiadas. Segundo os republicanos, desde a implementação 
mais massiva do welfare nos Estados Unidos (o que remonta aos 
anos 50/60), o número de pessoas assistidas pelos programas de 
food stamps, aid for single mothen, etc. só faz aumentar a cada ano, 
o que agrava o déficit público. A conclusão - apressada - seria 
que o auxílio social alimenta o parasitismo, senão já teria levado 
os pobres a saírem da pobreza; se eles não saem é porque não 
querem . 
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PGRM se assemelliaria a um mero programa assistencial 
temporário, o que não é seu· objetivo. 

Por outro lado, oo PGRM qne estão sendo implementa
dos restringem suas populações-alvo de três modos: pri
meiro, pela já mencionada habilitação apenas das familias 
com crianças; segundo, por exigir do participante tempo 
mínímo de residêncía na unidade subnadonal que o instí• 
mi; e, terceiro, porque dificilmente a capacidade financeira 
das unidades com baixo nívd de renda e grande proporção 
de pobres (aquelas em que a existência do PGR.fl.1 seria ain
da mais releva.me) será suficiente para adotá-los_H1t 

Quanto à última dessas restrições, wn recente projeto 
de lei, de autoria do deputado Nelson Marchezan, já apro
vado na Câmara dos Deputados, 19 prevê a concessão de 
apoio financeiro por parte do governo federal a municí
pios e ao Distrito Federal, sob a condição de serem im-

u Cabe registrar que:, também na França, as primeiras inidatt• 
vas locais de ·R.."1:G (antcríores a l988, quando foi instituído, por 
kí, o revimu minimum d'insmwn nacional), ímplícavam · um 
grande número de restrições aos beneficiários potenciais. A.lguns 
municípios estabeleceram um limite etário, de modo a privilegiar 
a população idosa, Depois, foram índuidos outros grupos soci
ais, como as famílias monoparent:.aís e as pessoas sozinhas e sem 
amparo familiar (caso de Bcsançon). O tempo de residência, que 
variava de um lugar para outro, também foi acionado como fator 
seletivo, para excluir estrangeiros e migrantes. Em algumas cida
des, apenas os desempregados podiam receber o RMG. O praro 
de permanênda no pmgr;1ma foi outro elemento restritivo - seis 
meses em C!ichy, por exemplo, contra dois anos em Belfort. 
Houve, porém, munídpios que jamais impuseram restrições ao 
público-alvo do programa. A esse respeito, ver Euzéby (199 l ). 
19 Projeto de Leí nº 89, de 1996. 
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ptememados programas de renda mínima ligados a ações 
socioeducativas, Os beneficiários potenciais seriam fam.ílias 
com crianças de até quatorze anos, com freqüêncía escolar 
comprovada. O apoio financeiro proposto, além de ser de 
pequeno vaJor, 20 não se estenderia à população carente de 
todo e qualquer município, mas apenas daqueles com re
ceita tribut:íria per capi.ta e renda familiar per capita inferio
res à média estadual, Os demais mruiicípios seriam res• 
pousáveis não apenas pela implementação e execução, 
como também pelo fmancia.rnemo do PGR.M que se dispu• 
sesscm a implantar. · 

O PGRM fortalece a cídadania por lidar com a questão 
da. exclusão social e por pretender substituir poüticas soei• 
ais compensatórias que ensejam práticas dientelistas, Por 
aproximar Estado e ddadào, o programa estimuia o con• 
rrole social das polítkas públicas e pode se .:onstíruir em 
preciosa fome de informação para a formulação da poütica 
social do governo. Por reinserir no mercado a pareda da 
população que sofria exd1.JSáo face à insuficiência de renda, 
o l'GRM provê um estímulo à atividade econômica, parti
cularmente aos setores produtores de bens e serviços, que 
têm elevado peso no orçamento das famílias com baixo 
nível de renda. Por aquinhoar a parcela pobre da popula
ção com um complemento de renda, e com seu custo fi. 
nanciado pda receita geral (para a ,qual rodos contribu• 
cm), o PGR.M é distributivo. 21 

10 O apoio financeiro, por família participante, seria cakulado 
da seguinte forma: (R$15,00 ;,: número de filhos até quatorze 
anos) - ( 0,5 x valor da renda familiar prr capita). Note-se ljl!e a 
fórmula pode gerar valores negativos . 
.li A progressividade do i'GRM poderia ser ampliada se seu fi. 
nancíamemo prov;~ssc de alguma contribuição compulsória (es
pecifü.:amemc vinculaci.,) a t1ue estivessem sujeitos apenas os mais 
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O Programa de Garantia de Renda Mínima é também 
um instrumento de combate à pobreza, na medida em que 
a complementação de renda melhora as condições de vida 
dos pobres. Embora a garantia de renda também melhore 
as condições de busca de opommidades de auferir renda, 
o potencial do indivíduo para tal não se altera automati
camente com o programa, e a própria garantia pode afetar 
sua escolha entre lazer e _?'abalho, o que pade reduzir sua 
oferta de mão-de-obra. E para ampliar o efeito de longo 
prazo do programa que as versões implantadas em alguns 
municípios brasileiros vinculam a concessão do benefício à 
freqüência das crianças à escola, para retirá-las das ruas 
e/ou do trabalho precoce e ampliar sua capacidade futura 
de geração de renda, o que reduz a probabilidade de re
produção da pobreza entre gerações. Essa é uma caracte
rística dos PGRM nacionais que difere fundamentalmente 
do espírito dos programas de renda mínima europeus, nos 
quais o eixo central da proposta é resgatar vínculos com a 
atividade econômica via inserção produtiva no mercado de 
trabalho, 

Em síntese, podem-se atribuir aos PGRM os seguintes 
objetivos: 

► fortalecer a cidadania, evitar a exclusão social ou reinse
rir o indivíduo já excluído, e romper com práticas cliente
listas e assistencialistas; 
► proporcionar condições dignas de vida à população 
carente, para garantir o consumo necessário à sua sobrevi
vência; 
► dotar a população pobre de melhores condições de 
obtenção autônoma de renda; e 

ricos. Ao que se saiba, inexiste tal perfil nos países que o adota• 
ram até agora. 
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► possibilitar a dispensa do trabalho ínfantil, para elimi
nar a transmissão da pobreza entre gerações, 

A implementação de um PGRM pode trazer, adicional
mente, os seguintes benefícios: 

► ampliação da atividade econômica via expansão do 
consumo; e 
► promoção de uma nova ínstirucionalidade que estimule 
formas de controle social para as políticas da área. 

4 UMA AVALIAÇÃO DA CONCEPÇÃO 
E DAS LIMITAÇÕES DO PGRM 

As descrições anteriores das propostas ( debatidas ou 
em execução no Brasil e em outros países) e dos objetivos 
do PGRM permitem que se discutam algumas questões 
importantes relacionadas à sua concepção e que se perce
bam algumas de suas limitações como instrumento de 
combate à pabreza. 

4. 1 QUESTÕES RELACIONADAS À CONCEPÇÃO 

A primeira questão importante é a escolha da unidade 
promotora do PGRM. O que é mais adequado: o PGRM 

nacional, como proposto no projeto que deu início à dis
cussão do tema no Brasil, ou um conjunto de PGRM sub
nacionais, 22 geralmente de iniciativa municipal, como os 
que vêm sendo implementados? 

22 Na França, por exemplo, iniciativas locais bastante diversas 
precederam a lei de 1988, de âmbito nacional, conforme já men
c10namos . 
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A teoria existente sobre federalismo fiscal sugere que 
w1idades subnacionais de governo devem exercer ativida
des públicas do ramo da alocação, enquanto que os demais 
ramos ( estabilização e distribuição) devem ser atribuídos 
ao governo central. Em particular, no caso da distribuição 
e, mais especificamente, do PGRM, a ação não coordenada 
de unidades subnacionais cria, em geral, estímulos à mi
gração e problemas de eqüidade horizontal. 23 

Como os municípios são unidades pequenas e muito 
abertas, é necessário admitir como hipótese da análise a 
existência de mobilidade ramo dos fatores de produção 
quanto dos indivíduos, entre jurisdições. Nesse contexto, 
considerado, por exemplo, em um dos modelos básicos da 
teoria de federalismo fiscal, o de Tiebom ( 1956, p. 416-
24 ), dois fatores importantes na escolha do local de resi
dência ou de produção são o conínnto de bens e serviços 
públicos oferecidos pela localidade e o resíduo fiscal, ou 
seja, a diferença entre o valor atribuído pelo indivíduo aos 
benefícios que recebe em virrude da ação governamental e 
o dos tributos por ele pagos. 

Quando uma unidade subnacional implementa com re
cursos próprios wn PGRM, seu financiamento necessaria
mente provém ou de um aumento da carga tributária inci
dente sobre seus residentes ou de wna redução das suas 
demais despesas.u Assim, o PGl' .. M redistribui renda dos 

i,, Para uma discussão dessa questic, ver O ates ( 1972, cap. 1). 
24 O recurso ao endividamento r,,1ra financiar transferências 
equivale a um aumento da carga tributária futura. Mesmo que o 
!'GRM tenha o efeito de aumentar e movimento econômico ( e, 
portanto, a arrecadação futura), ca')l notar que, sendo os muni
cípios unidades pequenas e muito abntas, parte substancial desse 
aumento beneficiará outras jurisdiçóc,. 
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demais residentes para os participantes do programa, o 
que awnenta o seu resíduo fiscal e reduz o dos demais 
residentes. Há, portanto, um estímulo a que pobres resi
dentes em outras localidades onde não exista o PGRM ( ou 
onde seu benefício seja menor) migrem para a unidade 
promotora do programa. Para evitar a importação de po
breza, que aumenta o custo do PGRM e o gasto público em 
geral, os programas dos municípios restringem a habilita• 
ção aos que neles já residem por algum tempo. 

Por outro lado, se a intensidade do programa for gran
de o suficiente para contrabalançar outros incentivos que 
afetam a escolha do local de residência ou de produção, os 
contribuintes que financiam o PGRM tenderão a abandonar 
a unidade promotora, e isso implica maior tributação ( ou 
menor quantidade de serviços) para os que ficam, o que 
aumenta o estímulo à alteração de residência. Trata-se de 
um processo amo-sustentado de empobrecimento da uni
dade. A exportação de base tributária em conseqüência da 
migração dos não-pobres é um problema cuja solução não 
está ao alcance do governo local. 

O condicionamento da habilitação ao PGRM a um tem
po múümo de residência, principalmente se o período 
exigido for iongo, resolve o problema de atração de po
breza, mas exclui wna parcela da população pobre dos 
benefícios do programa. Esta compõe-se não só daqueles 
que não satisfazem a condição como também dos que, 
mesmo satisfazendo-a, não são car,azes de comprovar o 
tempo de residência mediante apresentação de docwnento 
hábil, o que é certamente um fato comum entre os mais 
pobres, carentes até de documentos de identificação. 
Agrava-se, portamo, um problema de eqüidade horízontal 
já existente em virtude da implementação do PGRM em 
apenas algumas localidades. 



GAllANTIAOE REN0AMÍNIMA: ENSAIOS E PROPOSTAS 

Evidentemente, a eqüitbdc horizontal não seria ferida e 
o problema d.e imponação tk pobreza não existiria se todas 
as m.udadcs iocaís do pifo implementassem PGRM com ca
racterísticas semelhantes, ruas não necessariamente idênti
coo, posto que diferenças espaciais precisam ser respeitadas. 
Cabe, portanto, uma primeira conclusão normativa irnpor
éatlte: idea.L.-nente, o PGRJ.,i deve ser wn programa nacional. 

Um programa nacion:z.1 exige a participação do gover
no centrz1 como entidade normativa. Nada impede que a 
execução dos !>GRM fique, de fato, a cargo dos governos 
locais. Qõtanto ao fin:i..ncümento, argun1entos também 
relacionados à questão da cqilidade hor:b.;ontal sustentam a 
tese de que o governo federal deve ter participação fman
ceira nos prognmas. 

Afora as diferenças esp::u:i:üs e os custos de administra
ção, e ao admitir-se tempor.::áamente, apenas para simpli
ficar o ,1.rgumemo, que o çu:.:<:o médio por pessoa atendida 
pelo PGRM seja ídêntico cm wdas as localídades, o custo 
total em cada uma dependeria unicamente de seu número 
de pobres. Em duas localidades com iguais capacidades 
fiscais e populm;:ões, o esfórço fiscal requerido de cada re
sidente para financiar o PGR.\i é maior naquela que tiver 
maior número de pobres. Em outras palavras, considera
dos dois municípios em íd.;;uticas condiçóes fiscais, o fi
nanciamento de PGRM. igu,.J.::: reduziria desigualmente o 
resíduo fiscal de seus residentes não-pobres. Isso criaria 
iniqüidade e estimularia a nüg;ração em direção à área com 
maior resíduo fiscal. Alén; disso, para municípios com 
baixa capacidade fiscal e :. ,. · proporção de pobres na po
pulação é pratica.memc: ;;ú?Ossível financiar autonoma
mente um PGRM. 
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Mesmo sem essa hipótese de custos médios idênticos, o 
número de pobres e o grau de pobreza de cada localidade 
(medido de alguma forma) afetaria o resíduo fiscal. Assim, 
transferências intergovernamentais com o inmito de miti
gar a iniqüidade horizontal deveriam levar em conta, além 
da capacidade fiscal e da proporção de pobres na popula
ção, o grau de pobreza da localidade. 25 

Outra questão importante é a cobenura do PGRM, 

tanto do ponto de vista geográfico quanto do demográ
fico. Evidentemente, considerações de eqüidade levam à 
conclusão de que a cobertura de programas des~e tipo 
deve ser universal. Não faz sentido discriminar pobres de 
áreas ricas de pobres de áreas pobres e só atender aos 
primeiros, embora se deva exigir esforço fiscal maior das 
localidades onde há maior capacidade contributiva, o que 
exige maior participação dos governos locais de áreas 
ricas no financiamento de um conjunto mais amplo de 
políticas sociais. Também não faz sentido, do ponto de 
vista da eqüidade, limitar a participação no PGRM a uma 
parcela dos pobres, como fazem os programas existentes, 
que excluem famílias sem crianças. Contudo, restrições 

25 A medida de grau de pobreza relevante para o critério que 
fosse estabelecido para as transferências depende do objetivo do 
l'GRM, o que reforça a proposição de atribuir competência nor
mativa ao governo central. Suponha-se, por exemplo, que, defi

' nida uma linha de pobreza adequada à localidade, o objetivo seja 
prover aos pobres complementação de renda suficiente para que 
atinjam a mencionada linha. ~esse caso, o grau de pobreza da 
localidade poderia ser medido pela soma das distâncias entre a 
renda de cada família pobre e aquela linha. Dado qualquer outro 
objetivo do PGRM, é sempre possível estabelecer uma massa de 
pobreza a ser por este compensada na localidade. Esta seria, no 
caso geral, a medida relevante de seu grau de pobreza . 
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orçamentárias precisam ser respeitadas, o que pode exigir 
exclusões (ou garantia de renda inferior à desejável). Se 
são ínevháveis, privilegiar as crianças e os adultos jovens 
propicia maior retomo esperado para o investimento 
social do que a proposta que ora tramita no Congresso 
Nacional, na qual os adultos e1 nos primeiros anos, ape
nas os mais idosos seriam atendidos. Note•se que a po
pulação pobre com idade superior a setenta anos, sem 
coberrora previdenciária1 dispõe hoje. de uma renda men
sal vitalícia da ordem de um salário-mínimo, que funcio
na, de fa.to1 como renda mínima. 26 

Outro ponto em debate, a progressiva desativação de 
entidades de política social compensatória, 27 tem pouco 
significado prático na atualidade. São poucas e de pe
quena ímportâ.ncia tais entidades, 28 além de voltarem-se 
para finalidades outras que não estritamente o combate à 
pobreza. Além disso, os governos locais servem-se dessas 
ações em parceria, mediante convênios com entidades de 
assistência social, para dar cobertura no atendimento a 

Ui Além das idosos> pessoas inválidas de qualquer idade tam
bém recebem tal beneficio. Segundo o Anuário Ei.tatístko d\ 
Previdência Social, em 1995, as despesas com renda mensal vita
lícia rornavam R$ 1,6 bilhão; ou seja, 5,13% do total dos bcnefi· 
cios pagos pela Prcvidênda, e atingia 1,3 milháo de pessoas cm 
wn univerro de 16,5 milhões. 
27 PcmamO'l avaliar o gasto reali:t.ado com o salário-fumília de 
forma a refletir sobre como agregá-lo a um fundo para progra
mas de garantia de renda mínima. Porém, âesconhccc-se o valor 
atual de tais despesas no Brasil. 
ui Cabe lembrar que o projeto de lei em pauta roí apresentado 
em 1991, anteriormente, portanto, à. extinção da Legião Brasilei
ra de Assistência (UA). 

• 

segmentos: da população em estado de vulnerabilidade 
social.29 

A dificuldade financeira por que pass~) já há muito 
tempo~ os três níveis de governo do Brasil éi provavel· 
mente) o maior empecilho à implementação do PGRM. 
Atuahnente~ são poucos os que não reconhecem mérit:oo 
na proposta. Mas, quase sempre é feita a ressalva de que, 
nas atuais condições das finanças públicas, é impossível 
reservar ~ecursos suficientes para assegurar a implantação 
do programa. 

Isso faz crer que, se houver verdadeira vontade política 
para promover o PGRM, a melhor forma de satisfazê-la é a 
conjugação de esforços das três esferas de governo. Difi• 
dlmentc qualquer dos níveis de governo dispo~ isolada-

. mente, dos recursos necessários para a ímplémentação de 
um PGRM. universal, como desejável; e muito menos para 
desenvolver, adicionalmente, outras ações sociais que, 
como se argumenta adiante, são indispensáveis comple
mentos do PGRM, caso se deseje nio apenas um programa 
de redistribuíção de renda, que precisa durar o tempo ne
cessário para que o processo de desenvolvimento econó
mico elimine a pobreza, mas um conjunto de instrumentos 
que vise sua erradicação no país, ao longo de um prazo 
preestabelecido. 

Vale dizer, avalia--se aqui que enveredamos por um 
caminho errado: de um lado, uma proposta de PGRM 
abrangente (financiado exclusivamente pelo governo fede
ral) esbarra em argumentos~ praticamente irrefu.táveis, de 
insuficiência de recursos; de outro, um número ainda crcs-

:i9 C',0nvênios finnados com base em critérios e prioridades esta· 

belcddos conjuntam<::nte e sob fiscalíz.ação d06 governos locais . 
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cente de municípios aspira promover PGR,\i locais cuja 
cobertura é, em geral, resrrira (em alguns ca.-.os não podem 
ser considerados mais que experiências), e que, cessado o 
surto inicial, têm pouca chance de se manterem e de se 
reproduzirem em outras localidades, principalmcnre na
quelas em que a parcela pobre da população é grande. 
Aparentemente, o melhor caminho p:1ra a viabilização de 
um PGRJ\1 abrangente e nacional é o fa coopera<;ão entre 
as três esferas de governo, com base .:m uma divisão de 
tarefas, competências e custos. 

Deve-se reconhecer, contudo, que esse não é um cami
nho fácil de se rri!har quando se deseja wn PGR.M univer
sal. Os entes federados são autónomos, o que irnplica <.1nc 
a obrigatoriedade de participação .só pode ser imposta por 
determinação da Constituição, que predsaría ser emenda
da. Isso requereria o voto favorávd de três quintos dos 
parlamentares em cada uma das cas::s do Congresso N acio
nal, em dois rumos de votação. ,Jltrapa.ssada essa fase, 
seria necessária a elaboração de lei complementar que es
pecificasse as características do PGR.\1 e os critérios que 
definiriam ., participação das lufriades de governo, cuja 
aprovação requereria o voto favorável de metade mais um 
dos deputados e dos senadores. Truta-se de processo polí
tico longo e com forte conteúdo :fcnico, que envolve divi
são de ônus e, por isso, requer i11,tnsa negociação. 

Uma alternaríva seria inicia: um processo de conven
cimento e negoda.(;âo em que a União lançasse a proposta 
do PGRJ\tl e buscasse a pan.:ería dos governos subnadonais 
mediante adesão voluntária ao programa, seja via co• 
fmanciamemo do benefício dirc;o, seía no desenvolví
memo de um conjw1to de ações ..::dispensáveis à luta con
tra a pobreza. Esse processo, in:-rr ,1temente complexo em 
face do grande número de .. t~"!' ::, qt1c:: dele participariam, 

tem sua condução ainda mais dificultada pelo fato de que, 
sendo desejada a universalidade do programa, o PGRM 
adquire, para efeito de negociação, característica de bem 
p{ibfü:o/0 o que estimula os rn:gocfadores a se comporta
rem como free ridm. Sabedores da importância atribuída à 
universalidade do programa e, partanto; de ,1ue sua exclu
são não é desejável, c1(.fa um dos governos subnacionais 
poderia sum:tlar desinteresse na adesão, com a expectativa 
de que o PG!t.M (e as ações que lhe são complementares) 
seja implantado no território de sua unidade sem que pre
rise participar do financiamento de seu custo (ou minimi• 
zc sua participação). Se um grande número de parúdpan
tes da negociação agir como free rider, inviabiliza-se o 
acordo para implementa\"âO do l.'GRM, 
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lJ ma terceira alternativa, certamente inferior guanto ao 
objetivo de abra.ngênda geográfic~ mas de mais fácil in1-
plememação, é a União di.spar·se a iniciar a implantação 
dos PGRM nas localidades onde os governos sübnacionaís 
aceitarem aderir, com responsabilidades específicas e parti· 

:io Define•se bem público como aquele para o qual é impossível 
ou indesej:ívd excluir de seu c<msutno qualquer agente econômi
ço. Em virtude dessa característica, o ageme não revela sua prefe• 
rência por esse tipo de bem. Ele sabe que, sendo insignificante 
sua partícipa~ão individual na cobertura do custo total de provi• 
são do bem, a decisão de produzi-lo não será afetada caso se nc· 
gue a contribuír; e que, uma vez disponível, o bem não será ex
cluído de seu consumo. Esse comportamento tfnH.' ri.der) impede 
que se fixe um preço para o be!)l público no mercado, e seu fi
nanciamento tem de advir da cobrança de impostos. A negocia" 
ção de que trata o parágrafo é uma situa<;ão análoga a essa, e é 
baixa a probabilidade de haver acordo sobre a dívisâo do ônus e, 
}~)rtanto, de que o processo leve à implementação do l'GRM. Par:i 
um tr:,.tamento desse problema, ver Buchanan ( 1968, cap. 5). 



cipação no custeio de tais i.níciativas. Nessa alrematíva, o 
governo federal poderia determinar as características dos 
programas que se disporia a apoiar e fucar os critérios de 
sua pan:icipaçã.o financeira. 

A segunda dessas alternativas deve ser privilegiada SO· 

meme se houver uma avaliação de que o apelo polícico da 
implementação de um PGRM em seu território seja suficiente 
para evitar que um governo subnacional adote uma postura 
de fre,e rider. Se essa não for a avaliação, a conjugação da 
primeira çom a t<.'-rceíra das alternativas apresentadas parece 
ser um caminho interessante. Nesse caso, seria possível a 
implantação quase imediata de PGRM nas unidades interes
sadas em adotá-lo, enquanto aguarda-se o decurso do pro
cesso legislativo descrito para universalizá-lo. 

Em síntese, concluí-se que, idealmente, deve-se aremar 
para os seguintes pontos quando da concepção de um 
PGRM no Brasil: 

(a) o PGRM deve ser um programa nacional com coberrura 
universal; 

(b) se restrições orçamentárias exigirem exclusões nas eu• 
pas iniciais de sua ímpiementaç.i'.o, farnüias com crianças e 
adultos jovens devem ser privilegiadas; 

(e) o governo cemraI deve participar do PGIU,t como e.mi
dade normativa e como financiador ou co-fmanciador do 
programa, e a execução deve ficar a cargo dos governos 
locais; a melhor forma de viabilizar o PGRM é a conjuga
ção de esforços das três esferas de governo; 

(,i) corno co-financi.idor do prograrna, a participação do 
governo federal deve reladonar-se diretamente à propor-

• 

çã.o de pobres na população da unidade local e à sua massa 
de pobreza,31 e inversamente à sua capacidade fiscal.; 

(e) a progressiva desativação de entidades de política social 
compensatória e a a!ocaçâo de 1>eus re..,+ursos ao financia
mento do PGRM têm pouco significado prático na a.ruali
dade; e 

(f) a desejável instituição de tU11 PG&'.i que cubr;i toclo o 
território nacional e seja fruto da cooperação enrre a, três 
esferas de governo erige que se emende a ('.-Onstituição on 
que se promova ampla e difícil negoóação da qual parricí
pem todos os entes federados. O primeiro caminho parece 
ser o mais fácil e não impede que a União apóie, desde j:í., 
íniciacivas de governos subnacionais para executar PGRM 

locais. 

4.2 AS llMIT AÇÓl:S 00 PGRM 
COMO INSTRUMENTO DE COMBATE A POBREZA 

Nos debates até aqui realizados sobre o PGR},1, há con
cordânda quanto a seu potencial como instnunento de 
redistribuição de renda O que se disrnte é o formato mais 
adequado a essa funçfo; 12 seu cuHo e a capacidade do go
verno de financiá-lo; sua admínistra.:;ão e, principalmente, 
controle; e outros aspectos que não serão aqui tratados:13 

A preocupação ti.esta seção é com a comribuiç:.o gue o 
PGRM pode dar no contexto de uma política de erradka
ção da pobreza. 

;, Ver nota de rodapé n2 25. 
n Ver, a respeito, Urani ( i996J. 
n Uma coletânea de anigos que versa sobre múmcros aspectos 
<lo PGR_\1 é mrnntrada em Suplicy ( 1992). 
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O PGRM é daramenre um instrumento insuficiente 
para essa finalidade. Parte de suas .limitações são implici
tamente admitidas pelos próprios aurore.~ dos projetos de 
lei que ora tramitam no Congresso Nacional, nas assem
bléias kgislativas e nas câmaras de vereadores. Todos pro
põem alguma ação governamental adicional ( instituição de 
programas de treinamento de mão-de-obra, no caso do 
projeto que tramita na Câmara dos Deputados), ou uma 
contrapartida a ser satisfeita pelos panicipantes (freqüência 
à escola e a postos de saúde, e pankipação em cursos de 
treinamento e capacitação profissional, no caso dos pro
jetos subnacionais), a qual pressupõe a disponibilidade 
desses serviços públicos. 

A complementação de renda assegurada pelo PGRM sa
tisfaz parcialmente o segundo dos objetivos mencionados 
na seção 2 - proporcionar condições dignas de vida à po
pulação carente, para garantir o consnmo necessário à sna 
sobrevivênda. Contudo1 condições dignas de vida induern 
a dísponibílidade de um conjunto de bens públicos, tais 
como segurança pública e defesa civil, e de betlli privados 
usualmente providos pelo setor público como, por exem• 
plo, assistência médica e ensino. No primeiro caso, a pro
visão pública dos bens é indispensável; no segundo, em• 
bora os bens estejam disponíveis no mercado, participan
tes ~e um PGIU.1 não têm recursos suficic;mes para adquiri
l?s' .. Assim, uma ação púbfü:a complementar ao PGRM é 
necessária (em ambos os ca.-.os) para assegurar a plena 
consecução do mencionado objetivo. 

Conforme se argwnentou, a menos que o PGRM seja 
complementado por outras ações sociai-; do governo (para 
ampliar o potencial de geração aurônoma de renda do parci
dpante ), é alta a probabilidade de que; ao fmal de sua parti
cipa.,iío, o beneficiado retome à situação de pobreza em que 
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se encontrava anteriormente. Isso significa o fracasso do 
programa e também a possibilidade de exclusão social defi
nitiva. Daí ser imprescindível que os PGRM renham como 
finalidade fortalecer mecanismos e práticas de inse,rção so
cioeconômica, a fim de assegurar, ao participante, a transi
ção da condição de assistido para a de trabalhador.34 

A alternativa de assegurar continuidade ilimitada à parti· 
cipação do indivíduo no PGRM, enquanto sua renda perma
necer abaixo do patamar máximo estabelecido para habilita
ção, é indesejável por pelo menos: dois motivos: primeiro, a 
garantia perene de renda mínima tende a desestimwar a 
busca de renda. autônoma, e não é desejável aplicá-la senão 
aos idosos; e, segundo, não é recomendável em um país em 
que são muitas e dispendiosas as ações que o governo preci
sa implementar em apoio ao desenvolvimento. AJém disso, 
são extremamente escassos, em vista da.s próprias ações> os 
recursos dispc1úveis para o setor público e é- grande o nú
mero de pobres a serem arendidos. Mais ainda, se adotado 
um modelo de PGRM como os proposros para as unídades 
subnacionais, a cessação do benefício é automática quando 
as crianças atingem a idade-linúte estabelecida para habilita
ção das famílias. l..ogo, deve-se estipular um tempo máxímo 

34 Como existe ainda hoje um benefício assistencial de canl.ter 
universal no Brasil - o salário.família, cujo valor é de fato irrisó
rio para cada dependente -, ao invés de defi:nder a criação de um 
PGRM, tal auxílio poderia ser revalorizado em proporção inversa 
à renda familíar, além de condicionado à escolaridade obrígatória 
das crianças. A nosso ver, a proP,)sta do PGR."1 predsa ser mais 
ampla e, por isso mesmo, os objetivos de inserção devem consí· 
derar o conjunto dos membros da famílía, e não seriam concor• 
rentes e exdudentes. Em conseqüência, devem ser extensivos 
simultaneamente à formação das novas gerações e à capacitação 
dos adultos, com vistas à sua autonomia econômica . 
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de permanência nos PGRM, mesmo que localmeme possam 
ser revisto6 critérios de participação caso a caso, para se re
definir tal limite. 

Em vísra disso, argumenta-se aqui que, no Brasil, dife

rentemente de países com maior nível de renda que adota
ram PGRM, o objetivo de assegurar condições de vida dig
nas, não obstante sua relevância íntrinseca) deve, para 
efeito de formulação da política social, subordinar-se ao 
objetivo maior de ampliar o potencial de geração autôno
ma de renda do cidadão pobre. O primeiro é comple
mento indispensável do segundo, posto que condições 
indignas comprometem a capacidade de geração de renda. 
Mas, isoladamente, é pouco mais que um paliativo, que 
aplaca a dor da pobreza (e da consciência da elite), en
quanto se espera que o processo de desenvolvimento eco
nômico resolva o problema. 

Considerados os objetivos apresentados na seção 3 e os 
argumentos dos parágrafos anteriores, concb.ú-se que o 
sucesso de um PGRM está associado à disponibilidade de 
um conjunto de serviços essenciais ao desenvolvimento do 
ser humano, cuja provisão, com cobem,ca e qualidade 
satisfatórias, compete ao setor público providenciar. Cabe, 
portanto, averiguar a capacidade do governo ( com a COO· 

peração de entidades do setor privado) em promover a 
oferra desses serviços, com a coberrura e a qualidade ade
quadas ( observe-se que o PGRM compete com tais serviços 
nos recursos orçamentários). Este, é de fato, o vetor que 
pode assegurar eqüidade entre todos os cidadãos, para 
além dos diferenciais de renda, que tendem, em um país 
como o Brasil, a reduzirem-se muito lentamente. 

Reforça-se também a conclusão de que o PGRM tem 
baixa probabilidade de sucesso enquanto instrumento de 
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combate à pobreza, caso não seja fruto da cooperação en
tre os três níveis de governo. Nenhum destes, nem mesmo 
a União, seria capaz de, isoladamente, prover o menciona• 
do conjunto de serviços essenciais que preósa esrar à dis
posição da população atendida pelo PGRM. 

5 0 PGRM COMO INSTifüMENTO CENTRAL 

DE UMA POLÍTICA DE COMBATE À POBREZA 

A avaliação das limitações do PGR.vi, se considerada 
isoladamente, condenaria o programa a não existir em 
escala nacional. Se seu sucesso está condicionado à provi
são de um conjunto de serviços com os quais compete por 
recutsos ( enquanto tais serviços podem ter um papel no 
combate à pobreza sem que o PGRM exista), faz senúdo 
que, em presença de restrição orçamentária, o formulador 
de políticas sociais dê mais preferência à provisão dos ser
viços do que à instituição do PGRM. Tal conclusão, no 
entanto, não leva em conta uma característica do PGRM 

que, se adequadamente explorada, pode promover radical 
melhoria na qualidade e eficiência do gasto social. 

O PGRM aproxima o Estado do cidadão, principal
mente quando sua execução fica a cargo do município. No 
PGRM, até mesmo por questão relacionada a controle, o 
cidadão não pode significar para o Estado apenas um nú
mero de conta bancária, na qual é depositada uma mesada. 
É preciso aco•npanharnento próximo. Há a necessidade de 
cadastrá-lo, de verificar se as informações prestadas são 
verdadeiras, e, periodicamente, de assegurar que as condi· 
ções de habilitação ao programa continuam a ser satisfei
tas. Essas tarefas que, considerado o PGRM isoladamente, 
são apenas um ônus administrativo podem ser transfor
madas em preciosa fonte de informação para a fonriulação 
e a avaliação das políticas sociais, ao revelarem carências da 

65 



GARANTIA oe RENDA MÍNIMA: ENSAIOS f PROPOSTAS 

população e, ao longo do tempo, o efetivo impacto das 
ações governamentais. 

O PGRM é um beneficio concedido pelo Estado a qual
quer cidadão que satisfaça às condições de habilitação, e, 
em princípio, não é exigida qualquer contraprestação de 
serviços. 3' Há espaço, portanto, para que se exija algum 
tipo de contrapartida, tal como vem acontecendo em al
guns municípios, no que tange à obrigatoriedade da fre
qüência das crianças à escola, Riscos existem, no entanto, 
de se instituírem, assim, práticas disciplinatórias, de cará
ter pretensamente civilizatório, por parte do Estado, prin
cipalmente se não houver definição prévia do que pode ser 
exigido compulsoriamente. O que nos parece mais ade
quado é exigir como única contrapartida obrigatória, no 
caso das crianças, sua freqüência à escola -. até porque é 
preceito constitucional a conclusão do primeiro grau com
pleto; logo, esse é um dever do cidadão - e, no caso dos 

35 Em alguns países europeus, como a França, onde os benefici
ários do RM.I estão sujeitos a uma série de mecanismos de acom
panhamento social, que visam notadamente à reinserção profissi
onal, defende-se hoje um grau de controle menor e mais espaça
do por parte do setor público, face à ausência de resultados práti
cos e positivos dessa vigilância. Maior flexibilidade, inclusive no 
domínio da variação da renda familiar e/ou individual, teria, 
segundo alguns especialistas, efeito social mais integrador, pois o 
mal de que sofre a maioria dos beneficiários desse programa é o 
desemprego crônico. Na Alemanha, Holanda e em outros países, 
pelo contrário, cada vez mais são exigidas contrapartidas do tipo 
workfare, com a obrigatoriedade de aceitação de qualquer ativi
dade que seja proposta aos beneficiários da renda mínima garan
tida, ainda que sob níveis de remuneração inferiores aos do mer
cado. Qualquer recusa pode significar perda temporária do be
neficio ou sua reclusão. 
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adultos, participação em iniciativas voltadas para a sua pré
capacitação e reinserção ocupacional, que não sejam for
mas ttavestidas de emprego desqualificado; em síntese, 
contrapartidas voltadas exclusivamente para objetivos de 
formação, a serem propostas e implementadas pelos muni
cípios. Visitas periódicas a postos de saúde e participação 
em ações de interesse da comunidade devem ser estimula
das como direitos de cidadania, mas não podem transfor
mar-se em imposição, sujeita ou náo a sanções. 

Cabe ao Estado, em uma concertação entre as três esfe
ras de governo, oferecer tais serviços, para priorizar, no 
atendimento, a população-alvo do PGRM. Ao avaliar o 
conjunto das suas carências e debilidades, um município 
deve ser capaz (apoiado tecnicamente, se necessário for) 
de formular um quadro de prioridades, e estabelecer metas 
que incluam programas de formação e capacitação tam
bém abertos e adequados aos beneficiários do PGRM. Em 
outras palavras, deve-se estender, aos indivíduos e/ou fa
milias contemplados pelos programas de combate à po
breza do tipo PGRM, a cobertura social mínima indispen
sável à sua reintegração cidadã. Dessa forma, se estimulará 
o indivíduo a conhecer melhor, usar e beneficiar-se mais 
intensamente dos serviços providos pelo Estado, além de 
exigir qualidade. O controle social das ações governa
mentais e do gasto público se amplia. 

Se o PGRM é (como se argumenta aqui que deve ser) 
wna iniciativa conjunta dos três níveis de governo que 
precisa ser complementada com outras ações do setor pú
blico, amplia-se a necessidâde de coordenação dos esforços 
e, nisso, há efeito estruturante multiplicador. 

O processo de descentralização, deflagrado ao longo 
dos anos 80 e intensificado após a Constituição de 1988, 

66 



repassou para as instâncias subnadonais, juntamente 
com um volume maior de recursos, atividades antes da 
alçada do governo federal, principalmente relacionadas a 
assistênda social, educação e saúde. Políticas públicas na 
área de habitação, abastecimento e saneamento básico 
vêm igualmente sendo elaboradas e geridas por estados e 
municípios. 

Embora renha aumentado significativamente o gasto 
público per capita nessas atividades nos anos recentes, não 
se sabe se está havendo maior efetividade do gasto. A falta 
de coordenação intergovernamental, reflexo da forma de
sordenada com que se tem processado a descentralização 
de encargos, é patente1 por ex.emplo1 nas chamadas \'.rises 
da saúde e da educação. A existência de um PGRM nacional 
é, no mínimo) um bom motivo para que a tão reclamada 
organização definitiva da divisão de encargos entre as esfe
ras de governo se materialize, para reduzi. o custo da ação 
governamental e aumemar a concertação. 

Em suma, ainda que por si só insuficientes para o 
combate à pobreza, as características do PGRlvl o qualifi
cam para ocupar o lugar de instrurnento«:emral de uma 
ação coordenada para a erradicação da. pobreza no país. 
Além de informar a formulação e exemçáo das demais 
ações, o PGR..\-1 fornece meios para que se ampliem a efká· 
eia e o controle social das atividades públicas. 

Propõe-se, portanto, que se deixe de lado a idéia de 
que o PGRM é um subsriuuo de ourras políticas sociais 
compensatórias ( o que, em essência, significa dizer que ao 
complementar a renda do pobre o mercado se encarrega 
de resolver o problema da pobreza do país), e que se en
fatize seu papel como organizador e instrumento central 
de uma política. que vise não apenas à melhoria da.~ condi-

ções de vida dos pobres mediante redistribuição de renda, 
mas também à erradicação da pobreza no país, em dado 
horizonte de tempo. 
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6 UMA PROPOSTA DE POLÍTICA COORDENADA 

DE COMBATE À POBREZA 

Os argumentos apresentados sugerem que a melhor - e, 
talvez, a única - forma eficaz de combater a pobreza é a 
conjugação organizada de esforços das três c:sf eras de gover
no. Defendeu-se também a tese de que o PGRM, além da 
função de redistribuir renda, pode cumprir o papel de orga
nizador desse esforço conjunto, Esta seção descreve as linhas 
gerais do que seria um programa de ação coordenada. 

A expressão cvordenaçá,J é aqui utilizada em três dif e
rentes sentidos. Primeiro\ como na Federação as ações 
necessárias ao combate à pobreza não estão concentradas 
na competência de um único nível de governo, e são atri· 
buição comum da União, dos estados, do Distrito Federal 
e dos munidpios/6 é imprescindível que exista coordena
ção intergovernamental das atividades do programa ( co
ordenação venical). Segundo, são muitos os órgãos de 
cada esfera de governo que reriam que se envolver em um 
programa desse tipo, o que requer fone coordenação ad • 
minisrrativo-fmanceira, a qual deveria ser exercida pelo 
chefe do Executivo (diretamente ou por dekgação37 que 

' 6 O artigo 23, ínciso X, da Constituição rc:w que " é cornpetên• 
eia comum da União, dos estados, do Distrito Federal e dos muni
cípios, comb-.ater as causa.$ da pobreza e os fatores de marginaliza
ção, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos". 
37 Na França, por exemplo, foi criada uma Delegação Intermi
nistcriaJ da Renda Mínima de Inserção, ligada diretamente ao 
primeiro-ministro, que reóne representantes de vários ministéri• 



implicasse poder sobre a alocação de recurros orçament:á• 
rios e sobre as ações definidas como pertencentes ao pro
grama - coordenação horizontal). Terceiro, é necessária 
coordenação entre as fases do programa (formulação, exe
cução e avaliaçã.0)1 de modo que cada uma stja concebida 
e posta erif prática como fornecedora de insumos para as 
demais, sejam de sua compeJêncià ou de outro órgão par
tlcipante, inclusive os pertênc:entes às demais esferas de 
governo. É nesse terceiro sentido que o PGRM tem um 
papel importante a rumprir, ao fornecer informações para 
a formulação ( e as reformulações) e para as avaliações, 
além de es.timu.Íar (e permitir concretamente) o controle 
social da ex-ecução. 

Dois tipos de ação seriam incluídos em um Programa 
de Ação Coordenada de C,ombate à Pobreza (PAC): os 
focalizados no combate à pobreza e os qm:, embora gerais, 
têm impacto importante sobre as condições de vida e as 
opommidades de geração de renda que se ofer~~.ln aos 

os, entre f:le& o do Trabalho, o da Habitação, o da Educação, o 
do Interior e o de Orçamento e Finanças, Tal delegação coorde
na, monitora e implementa a política de tenda mínima. No nível 
dos departamentos, responsáveis pela formulação e execução das 
políticas de inserção, críaram•se comitês com a presença de re
presentantes dos prefeitos, vereadores, associações, empresariado 
locai, Associação Nacional de Proceção ao Emprego (ANPE) e 
entidades de representação descentralizada do Ministério do Tra
balho. Serge Paugarn, no seu livro IA PIWl!reté en Frmu;e (1995), 
no qual há uma análise do RMI, reconhece que esse formato insti· 
tucional incentivou a ação concertada entre distintos atores (pú
blicos e privad0$)) e instiruitam-se parcerias bastante ativas e 
bem-sucedidas, assentadas na idéia de que a solidariedade deve 
ser uma combinação de prop6sitos e tC$ponsabilidades. 

pobres. Esse procedimento metodológico será utilizado na 
avaliação do gasto social, adiante delineada. 

ApresentHel a seguir, urna lista de ações governa
mentais que, tipicamente, constituiriam um PAC. Classifi
cam-se as atividades do PAC em três grupos: ações no nível 
geral, no nível comunitário e no nível individual. Cabe 
notar que a lista que se segue não é exaustiva; por outro 
lado, pode não se aplicar integralmente a uma dada locali
dade. A determinação, em cada caso, de quais são as ações 
relevantes e da dosagem adequada de cada uma é questão 
a ser definida e aprovada localmente, fato contemplado na 

. metodologia apresentada, e cuja solução é facilitada pela 
existência de um PGRM no local. 
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(1) Ações no n(pelgeritl: 

(a) priorizar o investimento nas atividades públicas 
consideradas essenciais ao aumento do bem-estar comum, 
rujos beneficias têm fone incidência sobre os mais pobres; 
ampliação e melhoria dos sistemas de saneamento e mora· 
dia, saúde, educação, segurança alimentar e transportes. 

(2) Ações m; nlvtJl da cnmunidade: 

(a) ampliar a rede de energia elétrica e, onde for o 
caso, o uso de fontes alternativas de energia; 

(b) implememar um sistema de segurança pública que 
atenda às demandas especificas das localidades (postos e 
delegacias de polícia, policiamento ostensivo); 

(e) assegurar a existência de um sistema de prevenção e 
combate a incêndios, inundações, desliiamentos, etc.; 
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( d) dotar as comunidades de serviços básicos de sane• 
amemo ( organização da disposição e coleta de lixo, abas
tecimento de água, redes de esgotos e águas pluviais), ilu
minação pública, educação ( creches, pré-escola, 12 e 2º 
graus e programas de apoio ao educando) e atendimento 
médico (postos de saúde, emergências e paramédicos); 

(e) promover a organização de serviços comunitários 
(centros comunitários); 

(f) expandir a infra-estrutura viária e de comunicação 
(telefonia pública, pavimentação, calçarnemo, praças e 
parques, e equipamentos públicos de esportes); 

(g) ampliar os pontos de comercialização de alimemos, 
para promover a concorrência; e 

(h) estimular a criação de empregos próximos às áreas 
de moradia; 

(3) Apíes n,; nível iÚ/ indmdUfJ: 

(a) regularizar a posse ou propriedade-\: a documenra
ção pessoal; 

(b) assegurar a existência de serviços de orientação ju
rklica; 

(e) desenvolver programas de assistência à criança ado
lescente e de orientação às familias; 

(d) implementar campanhas educativas (saúde e higie
nei nutrição) cidadania1 vida comunitária) etc.}; 
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(e) financiar a aquisição de lotes e construção de mora• 
dias e melhorias das condições do domicilio (instalações 
sanitárias e eletrificação); 

(!) financiar microempreendimentos e cooperativas 
para a população carente; 

(g) implcmenm e manter um sistema de informação 
sobre a ofena de empregos e outras oportunidades de ge· 
ração de renda; 

(h) implantar e manter um programa de alfàbetização e 
supletivo; 

(i) oferecer treinamento e pré-capacitação profissional 
adeqlll!dos ao perfil da população e às oportunidades ao 
seu alcance. 

A focalização necessária às ações aqui propostas requer 
que o conrrole da execução se estabeleça no nível local de 
governo, com participação de entidades e representantes 
da sociedade civil, para consolidar o processo de descen• 
tralização político-administrativa. Isso faz o município 
rornar-se o principal agente no comando das políticas so
ciais, com o apoio técnico e financeiro dos governos fede
ral e estadual. Cabe, por isso, exigir dos governos munid• 
pais os compromissos de: (i) utilizar o orçamento como 
instrumento de planejamento da ação governamental; e 
(ii) tomar transparente a execução financeira, mediante 
adequada prestação de comas, o que pode ser feito por 
meio do Sistema lmegrado de Administração Fiscal Esta· 
dual e Municipal (SIAFEM) já disponível. 
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Os governos estaduais e o federal têm cinco diferentes 
papéis a cumprir nesse tipo de intervenção; 

(a) agente normativo, para definir balizamentos para o 
PAC; 

(b) prestador de senriços de apoio técnico, para asses
sorar a execução; 

(e) participante do financiamento, sendo conveniente, 
quando faaível, a exigência de comrapartida municipal em 
valor diretameme relacionado à capacidade fiscal da unidade; 

(d) fornecedor de serviços pi'.ibfü:os de suas respectivas 
competências; e 

(e) auditor externo, para avaliar a execução do MC e a 
gestão dos ret.'\lrsos municipais e propor correções de curso. 

Observou-se anteriormente que o maior empecilho à 
implementação de um PGR.\.i é a viabilidade de seu finanâ
amemo, Um PAC como o aqui proposto é certamente com
plexo quaqto à írnplememaçã.o, e o desembolso inicial re
querido supera o de um PGRM. Conmdo, por aumentar a 
probabilidade de ( e reduzir o tempo necessário para) o in • 
divíduo sair do estado de pobreza, o l'AC constitui-se em 
uma forma ma.is eficaz de combatê-la. Se o objetivo é erra
dicar a pobreza> o PAC é capaz de atingí-lo em tempo bem 
menor que nm l'GRJ,..i. Conseqüenternente1 seu c:usto global 
é, provavelmente, bem inferior ao desse insrnunento. Ade
mais, muiw (provavelmenre a grande maioria) das a..,"ÕeS 
que constituem o PAC já estão sendo executadas por um ou 
mais dos túveis de governo. A questão é coordená-las (para 
evitar a simultânea ocorrência de não atendimento a parcela 
da população, e a duplicidade de atendimento, .com desper-
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dído)1 focalizá-las (para priorizar o pobre e dei.xar para o 
mercado o atendimento aos que podem pagar) e reforçá-las, 
se nei.::essário, Desse modo, o desemoolso inicial adicional 
necessário para realizar um PAC é bem menor do que pode 
parecer à primeira vista. 

Face à complexidade e magnitude de um PAC, seria 
utópico concebê-lo como um prag~ama com ampla co
berrura geográfica desde seu início. E bem verdade que o 
combate à pobreza no país tem caráter urgente, mas o 
açodamemo na realização de um programa dessa enverga
dura teria como res1útado quase cerro um grande desper· 
dício de recursos. A promoção de um PAC exige um tra
balho preparatório de grande porte e a adoção de uma 
estratégia de implementação !:,>raduaJ: o programa inicia-se 
com experiências-piloto, depois avalia-se a execução e cor• 
rigem-se suas deficiências para, só então, ampliar sua 
abrangência O PAC começaria nas regiões onde se verifi
cam os índices de carência mais elevados do país e onde já 
existem PGR,\.1 em fase de implementação. 

7 LINHAS GERAIS DE UMA METODOLOGIA 

PARA EMBASAMENTO DO PAC E DO PGRM 

O trabalho preparatório do PAC e do PGR1vl requer a 
obtenção de informações e a realização de pesquisas rela
cionadas aos seguintes temas; 

(a) definição das ações relevantes do PAC em cada lo
calidade> esrímação dos seus custos e identificação do nível 
de governo apto a realizar :.:ada uma delas; idem para a 
ímplanta\'â.O do PGRM; "11 

JS Embora íntrmsecamcme associados e interdcrx:ndcmes em 
sua formulaçáo mais geral, cabe, de um ponto de nst:l metodo· 
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(b) avaliação da capacidade de resposta das unidades .lo
cais às demandas de um programa de combate à pobreza; 

(e) avaliação do gasto social das unidades exccuroras do 
PAC e do PGRM; e 

(d) definição da estrurura institucional adequada à im
pJementação do PAC e do PGR.M. 

Nesta seção, delineia-se a merodologia para tratamento 
dos três primeiros temas. O tratamento do último não 
requer metodologia e, sim, a realização de estudo que de
senhe a esttutur,1. institucional desejada, a partir da compa
ração da realidade brasileira com a experiêncià de países 
em que há tradição de execução descentraliz.ada das açõa 
governamentais. 

Dado que o PAC aqui proposto centra-se no PGRM, 
unidades que já executam tais program~ e aquelas que 
estão prestes a implantá-los sã.o candidatos natura.is a par
ticipar de experiências-piloto. 

Nas localidades que já desenvolvem um PGRM, a avali
ação da execução e dos resultados até aqui obtidos pelo 
programa constitui-se eni preciosa fonte de informação 
para a concepção do PAC. Im_porta, por cxcmploi estabele
cer o grau de comprometimento de recu.rsos orçamentári
os que wn PGllM requer e, principalmente, o que ocorreu 
com os demais gastos sociais, particulannenre os especifi• 
camcnte voltados ao combate à pobreza, ao longo do p~
grama. O PGRM, por aumentar o contato entre o Estado e 

lógico, proceder a um acompanhamento distinto de cada uma 
dessas propo.mis, poís ensejam programas, projetos e atividades 
diferenciados. 
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a população pobre (bem como o nível de infurmação a 
respeito desta), explicita carências e, conseqüent:emente1 a 
demanda por gasto social, o que estimula a pfena. Por 
outro lado, a competição por reamos orçamentários - ou 
o $COtimento do governo local de que, instituído o PGRM, 
está desobrigado de outros tipos de atendimeru.o àquela 
parcela da população - pode impedir a oferta, com co
bertura e qualidade adequadas, dos se~ essenciais ao 
bem--cstar e à garantia da cidadania. O resultado líquido 
desses dois efeitos, importante para a def.mição da forma e 
intensidade de participação das unidades locais no PAC, é 
uma questão que só pode ser respondida mediante verifi
cação empírica. 

& localidades que estão prestes a iniciar um PGRM, por 
seu turno, oferecem a vantagem de se conceberem os ins
trUmenros de controle e avaliação do programa, de forma 
que permitam obter, desde seu início, as informações que 
melhor servem à formulação e acompanhamento dos re
sultados do PAC. Neues casos, a própria merodologia para 
embasamento do PAC reveste-se de caráter didático, ao 
servir, ao mesmo tempo, à definição e à avaliação do pro
grama naquela localidade, além de. também servir como 
roteiro para a implantação em outras cidades, quando 
houver ampliação de sua cobertura. Além disso, ao tratar 
conjuntamente da implementação e da avaliação, o PAC 
toma-se run instrumento de avaliação contínua e conco
mitante à execução, o que fortalece os munidpios no mo
nitoramento de suas açõe,;1 notadame.nu: aqueles mais ca
rentes de competência administrativa. Assim, essa dinimi
a. pode contribuir indiretamentt para aprimorar a gestão 
administrativa, com o estabelecimento de princípios gerais 
de acompanhamento das políticas públicas e do gasto soci
al, com base na maior transparência, qualidade e fide
dignidade das contas públicas. 
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7 .1 DEFINIÇÃO DAS AÇÕES RELE\' ANTES 

A primeira etapa do trabalho preparatório consiste em 
delimitar a população-alvo a ser beneficiada por um PGR..'vl, 

bem como a determinação das carências que devem ser 
supridas por meio da formulação e implementação de um 
PAC. Tais procedimentos permitirão especificar o pe1fü e 
estabelecer o custo do PGRM local, bem como definir o 
conjunto de ações relevantes que constituirão o PAC. É 
também defmida a atribuição de cada nível de governo no 
atendimento das carências e serviços sociais, e estimado o 
montante de seu custo e seu romprometimento. 

No tocante ao processo de seleção da população que se 
pretende atender e à focalização do programa, cabe: 

(a) definir a linha de pobreza mais apropriada para o 
município ( entre as disponíveis) e identificar o hiato de 
renda que segrega a população pobre; e 

(b) estimar a proporção de pobres (famílias e indivídu
os) e as características demográficas e sodoeconõmicas 
desse estrato da população, a partir de informações esta
tísticas oriundas da Pesquisa Nacional por Amostragem de 
Domicílios - PNAD (se o programa for estadual) ou do 
censo demográfico (indispensável para a formulação de 
programas a serem executados em nível local). Caso neces
sário, são agregadas informações de pesquisa de campo 
que possam complementar o perfil da população-alvo e a 
determinação das suas carências. 

De posse dessas informações será possível proceder a 
uma estimativa prévia do custo local do PGRM, cuja base 
de cálculo deve considerar: (i) o valor do beneffcio esta
belecido nacionalmente e o público potencial; (ii) o valor 
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das ações implícitas à adoção de um PGRM, no campo da 
formação esrolar de crianças e da pré-capacitação de 
adultos; (iii) o custo administrativo de constituição de 
uma romissão local do PGR.¼, comprometida com o 
acompanhamento e a avaliação pem1anente do programa; 
e (iv) o custo que compete a cada nível de governo em 
função das atribuições que lhe cabem no combate direto à 
erradicação da pobreza. 

Aspectos ímportantes na caracterização da pobreza, tais 
como a situação nutricional e o gtau de exclusão social 
(este medido pela vivência da cidadania), devem ser le
vantados por ocasião da elaboração posterior do cadastro 
dos beneficiários potenciais do programa (requerentes), de 
forma a orientar o conjunto de ações a ser desenvolvido 
no combate à pobreza. A concepção do questionário a ser 
utilizado por ocasião do cadastramento e o cuidado no seu 
preenchimento e na verificação das informações prestadas 
são importantes para assegurar a qualidade e a suficiência 
das informações que subsidiarão a formulação do PAC. 

Essas informações são essenciais para os seguintes passos: 

(a) estimar o grau de atendimento das carências locais. 
Para tal devem ser criados indicadores de atendimento, 
que romputem, quanto à infra-estrurura, as reais condi
ções de abastecimento de água potável, esgotamento saní, 
tário, energia elétrica, iluminação pública, redes de águas 
pluviais e urbanização. Quanto aos equipamentos comu
nitários, há que se avaliar sua disponibilidade nas áreas da 
educação, saúde, segurança alimentar, tranSpones e segu
rança pública; 

(b) definir, a partir de manuais da literatura especiali
zada nacional e internacional, e de parâmetros nadonais e 
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entrevistas com técnicos e especialistas, padrões mínimos 
aceitáveis e padrões desejáveis de atendimento; 

(e) quantificados o grau de atendimento às cu-ências 
existentes e o padrão que se deseja atingir, estimar o custo 
da iniciativa ( com o apoio de técnicos do setor público atu• 
antes nas concessionárias e nas respectivas secretarias);39 

(d) identificar quais serão as atribuições de cada nível 
de governo- União, estado e munidpío - no atendimento 
dessas carências, e os custos que incorrerão, consideradas 
as competências usuais, redefmidas diante da simação es• 
pedfica da ínstâncfa local, com base nos desafios que se lhe 
colocam e no seu grau de autonomia finànceira; 

(e) utilizar o orçamento como instrumento de planeja
mento para suprir tais carências, a fim de definir metas 
anuais que permitam a elaboração de reJatórios de acom
panhamento ffsico-financeiro; e 

(j) constituir com.is.sões responsáveis pelo monitora
mento local do PAC, com base em critérios de representa• 
tividade que garantam ampla mobilização social e intera• 
ção institucional entre os agentes chamados a intervir. 

7.2 AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE DE RESPOSTA 

Estipulado o universo da população potencialmente 
beneficiária de um PGRM loc~ suas caracrerísticas e o 
custo das iniciativas a serem desenvolvidas em consonância 
com a distribuição do beneffdo, e definido o conjunto de 

i!9 Na medida em que se reaJizem análises para a instítuíção de 
PGRM e PAC loc.ais, é possível formar um banro k ptulrm que 
<'Cumule as informações, para fucilitar as análises futuras. 
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ações que deve configurar um PAC (também em nível lo
cal), bem como seus custos de implantação e execução e as 
atribuições que romperem em princípio a cada nível de 
governo, cabe averiguar a capacidade financeíra e técnica 
das unidades subnacionais. O objetivo é inferir como esta
dos e municípios podem responder às demandas de um 
programa de combate à pobreza mediante aumento do 
esforço fiscal e/ou reprogramação do gasto público, inclu
sive dos da própria área social, bem como mediante ade
quação da estrut'U.ra administrativa e/ou aquisição de capa
citação técnica adicional. 

Em relação à capacidade técnica, é necessário que se 
faça um diagnóstico da sim.ação administrativa do municí
pio que executará o PAC, no intuito de determinar o ripo 
de apoio de que a unidade carece. Não obstante a maior 
disponibilidade de recursos e a melhoria na qualidade da 
adminístração observa.das após 19881 certamente serão 
encontradas situações de enrema precariedade adminis
trativa, ainda mais nos municípios em que há grande ind• 
dência de pobreza. Mesmo naqueles em que existe alguma 
capacidade de execução, o planejamento e a avaliação das 
ações não são práticas usuais e> em muitos deles, o orça
mento é mera peça contábil obrigatória, sem qualquer 
significado prático. 

Independentemente da existência de um PAC, tal sinta
ção requer urgente correção, a qual difidlmente ocorrerá 
sem a parricipação, na forma de assistência t6::nica, dos 
níveis superíores de governo, até porque existem outras 
dificuldades de pone, como o nível insuficiente de forma
ção do pessoal respoosáve~ nos munidpios, pela execução 
de programas e atividades sociais. Segundo a PNAD 95, 
aproximadamente 50% dos funcionários municipais não 
têm primeiro grau completo e somente 10'1f. concluíram o 
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curso superior. Tomando-se como contraponto os funcio
nários do escalão federal, tais proporções mudam signífi• 
cativamente: 15% não completaram o primeiro grau e 
perto de 30% dispõem de título universitário. Portanto, a 
assistência técnica vertical será um elemento-chave na im
plementação desses programas. 

O PAC é, no mínimo, um bom pretexto para que se 
amplie a cooperação entre governos, para difundir princí
pios gerais de acompanhamento das políticas públicas, 
com base no uso do orçamento como instrumento de pla
nejamento, na transparência das contas públicas e na ade
quação de balanços füico-fmanceiros. Nesse sentido, o 
estímulo à adesão das unidades suboacionaís ao SIAFEM 

ou, se a unidade _preferir, ao uso de outro sistema a este 
compatível asseguraria a melhoria da qualidade e da fide
dignidade dos dados, o que facilira a coordenação intergo
vernamental e a organização do processo de descentraliza· 
ção, que já vem ocorrendo de forma desordenada. 

Com respeito à capacidade financeira, cabe determinar: 

(a) a capacidade própria de financiamento (efetiva e 
potencia!), da unidade; e 

(b) o grau de comprometimento dos recursos disponí
veis. 

A receita liquida é tradicionalmente utilizada como 
uma medida da capacidade própria de fmanciamento que a 
unidade tem, em dado ponto no tempo. Esse agregado, 
obtido díreramente da conrabilidade governamental, inclui 
somente aqueles irens da receita global que têm caráter 
permanente, ou seja, aqueles que independem de decisões 
ad hoc para existirem e que constituem-se em Tecurso dis-

• 

ponível para a unidade. Vale dizer, excluem-se da receita 
total as receiras de operações de crédito, de transferências 
de capital, de alienação de bens e de amortização, no caso 
dos municípios, Quanto aos estados ou a União há que se 
subtrair da receita total também as despesas com transfe
rências intergovernamentais não voluntárias. 

A capacidade de financiamento que uma unidade efeti
vamente tem, em dado ponto no tempo, não pode ser 
confundida com o conceito de capacidade fiscal, de medi
ção muito mais difícil. A capacidade fiscal exprime o 
monranre de arrecadação que, potencialmente, pode ser 
extraído dos contribuintes de uma dada jurisdição. Esta 
depende da dimensão da base tributária, que é função das 
características econômicas da jurisdição e dos tipos de tri
buros que a legislação permite impor. A literatura interna
cional sobre capacidade fiscal é pouco satisfatória, na me
dida em que é constituída de modelos teóricos de pouca 
utilidade prática ou de modelos simples que estimam o 
potencia! de uma unidade, a partir da comparação com a 
arrecadação média de um grupo de unidades com legisla
ções tributárias semelhantes. Sobre esse assunto, a literatu
ra brasileira praticamente inexiste. Contudo, um trabalho 
recente foge à descrição aqui feita, pois utiliza uma meto· 
dologia que, de fato, permite determinar o potencia! de 
arrecadação, o que oferece um caminho promissor para 
futuros trabalhos [Reis e Blanco (1996, p. 325-353)]. 

Obtida a capacidade fiscal da unidade, sua comparação 
com a arrecadação efetiva pei;mite obter-se uma medida de 
esforço fiscal. Nos casos em que a arrecadação efetiva não 
é próxima da potencial, há espaço para, via aumento do 
esforço fiscal, obter recursos adicionais que poderiam ser 
alocados ao PAC. Registrado e observado que não existem 
ainda medidas de esforço fiscal para os municípios brasi-
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leíros, o texto que se segue desconsidera a possibilidade de 
ampliação da arrecadação própria via aumento do esforço 
fiscal Toma-se, então, a receita líquida como o montante 
de recursos existente e busca-se verificar que parcela é pas
sível de redirecionamento para o PAC. 

Do total da receita líquida, uma parcela está compro
metida com gastos rígidos e outra com despesas em ações 
que se enquadram no PAC. O restante constitui recursos 
passíveis, em princípio, de redirecionamento para o PAC. 
Evidentemente, apenas uma fração desses recursos pode 
efetivamente ser alocada ao programa. Essa fração depen
de da prioridade a ele atribuída, 1'Ís-t,•PÍS os demais encar
gos da unidade. 

Idealmente, devem ser índuídos como gastos rígidos 
não relacionados ao PAC: 

(a) despesa!. com encargos da dívida. Observe-se que, 
no caso de dívida mobiliária, é usual a rolagem do princi
pal, e, por isso, não deve ser computado como gasto rígi
do o montante das amortizações; 

(b) gastos com pessoal inativo; 

(e) gastos com pessoal ativo não envolvido em ativida
des englobadas no PAC; 

( d) despesas de custeio necessárias para o funciona
mento da administração; e 

(e) receitas vinculadas a gastos específicos. Note-se que 
receitas de transferência de capital, usualmente vinculadas 
a investimentos específicos, já estão excluídas do conceito 
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de receita líquida. Além disso, uma importante vinculação 
de receita municipal (à educação) está enquadrada no PAC. 

Há, por certo, inúmeras dificuldades prálicas ( cujo 
grau depende do nível de agregação dos dados fiscais dis
poníveis e da existência ou não de :acompanhamento ffsico 
das ações governamentais), tanto para determinar o mon
tante dos gastos rígidos, quanto o das despesas que já se 
efetuam em atividades e projetos incluídos no PAC. Assim, 
cabe ao analista, em cada caso, definir a melhor aproxima
ção que pode ser obtida para tais montantes. 

Deduzindo-se da receita líquida as despesas antes men• 
donadas, obtém-se a receita líquida não comprometida da 
unidade. Uma fração desta, cujo valor precisa ser determi
nado mediante decisão política que leve em conta as de
mais atribuições da unidade ( e, se possível, seu grau de 
esforço fJScal), constituiria a parcela de seus recursos a se
rem remanejados para o PAC (inclusive para o PGRM nele 
contido). Estes se somariam àqueles já direcionados para 
atividades e projetos em andamento que se índuem no 
programa. Deflllida a participação fmanceira da unidade 
no PAC e conhecido o custo total das atividades a serem 
desenvolvidas no âmbito do programa, é trivial estabelecer 
o montante de transferências necessário para que o muni
cípio possa cumprir seu papel e, conseqüentemente, o 
custo a ser incorrido pelos níveis superiores de governo, 
em adição àqueles correspondentes a suas atividades in
cluídas no programa. 

7.3 AVl>JJAÇÃO DO GASTO SOCIAL E DA SUA EFICÁCIA 

A terceira vertente de avaliação a ser ronsíderada diz 
respeito ao gasto social. É freqüente e recorrente o uso de 
indicadores sobre gasto per capita por função ( saúde e sa-
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neamentoi habitação e urbanismo, educação e cultura, 
abastecimento, etc.). Estes continuam sendo pertinentes e 
devem integrar sistemas de acompanhamento físico das 
met'JS alcançadas pelo PAC, a· serem elaborados com ba.<:e 
em pesquisas domiciliares e no nível da comunidade, para 
assegurar intertemporalidade. Entretanto, devem ser con
sideradas novas atribuíçôes} tais como aquelas ligadas ao 
desenvolvimento de atividades econômicas, do emprego e 
da geração de renda, muitas vezes diluídas numa função 
extremamente agregada, como é a assistência so<::iat'º 
Trata-se> portanto, não só de desagregar funções releva.o• 
res para a interpretação do gasto, m.uitas vezes não com
putadas de forma discriminada, como também assegurar 
na leirura do gasto a idemi1kaç.ão dos subprogramas; pro
jetos e atividades constitutivos da ação mais geral (fun
ção):º 

Paralelamente, são indispensáveis levantamentos siste• 
máticos que permitai:n esrimar, para além do gasto, como 
evolui o quadro sanitário local, o desempenho escolar, a 
melhoria das condições de moradia da população coberta 
pelo PGRM e sua acessibilidade ao sistema de transportes. 

Imponá, porém, que se discrimine sempre em tais pro
cedimentos o montante dos díspêndíos com programas 

4il Aré mesmo por9ue são raras) de modo geral, as experiências 
municipair; com secretarias do Trabalho, 
41 Vale lembrar que os dados publicados pela Secretaria do Te
souro Nacional, colhidos a partir dos balanços financeiros de 
estados e munidpíos, nfo permitem desagregar a despesa efetua
da em Càda projeto ou programa no interior de cada função. Há 
que se estabelecer tal procedimento> como resultado preliminar 
im?)rtante da adó<i-ão de um I'AC/PGR.M, Logo, há dois níveis de 
desagregação m::ccssários .. 

• 

sociais de caráter mais geral (PAC geral), que atuam diret;i 
e inditetameme sobre a. pobreza, daqueles que se focali
zam stricto semu no combate à pobreza (PAC resrriro e 
PGRM). Os primeiros, embora repercutam posii:h~Jmeme 
sobre a redução da pobreza, dado seu caráter universalista., 
tendem a ser menos efetivos em relação a esse objetivo do 
ique políticas focalizadas - propriedade mostrada, por 
exemplo, pelo PGRM. Tal démarchc permitirá. estimar o 
quantum do gasto sodal que vem sendo direcionado, de 
fato, para a proteçao e a ressocialização dos mais pobres, o 
que não é prática freqüente. 

Sendo factível definir a linha de pobreza mais apropri
ada para cada município e estimar a proporção de pobres, 
torna-se possível implementar tal. metodologia1 que, por 
sua vezi pode ser parcialmente adaptada às funções cons
titutivas dos dispêndios de estados e municípios vino.1fo, 
dos ao SIAFF...M.42 Isso é parcial porqMe a forma como são 
c.ontabilizadas algwnas despesas, extremamente agregadas, 
díficulu um trara.rnento mais fino e aprimorado do gasto. 
É o caso, por exemplo, do gasto com pessoal, no qual não 
se pode captar a proporção dos di,pêndios com pessoal 
envolvido no ensino elementar ou seletivo (identificado 
como elemento de uma polfrka ativ,1 de combate à pobrc
Zil) no rol do gasto com ativos ligados à função enJÍna, 

Portanto, o PAC deve ser desagregado em três dimensões: 
PAC g,~ral, FAC restrito e PGRM. 

41 Estudo de ca<:o feiro para o Distrito Federa.! evidenciou tal 
possibilidade, Infelizmente, por t:Ot1Starem apenas nesse sistema 
os estados de Pernambuco e S.âo Paulo <:: o m,micípio de Uber
lândia, todos ainda sem experíência prévia com rGRM, optamos 
por nos limitar a Brasília, que reurúa sistema de acompanhamen• 
to fisko-financeíro do gasto com implementação de uma varia
ção do PGRM a bolsa-escola . 
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Esse princípio mais geral que norteia o sistema de 
acompanhamento físico-financeiro do PAC será específico a 
cada localidade, uma vez que, como se apontou na subse
ção 7.1, terão sido identificadas previamente as açôes rele
vantes a serem desenvolvidas e os meios financeiros pre
\·istos para esse fim, com base no orçamento. Conseqüen
temente, não nos parece adequado estabelecer, a prúwi, um 
corpo de indicadores a ser aplicado e replicado. Isso vai 
depender da realidade de cada município, das suas príori
dades e das condições de acompanhainento, reciueridas 
pelo PAC, que si::r.i capaz de implementaL Certarnente, 
será bastante valioso incentivar entre municípios o wnhe
cimento recípnx:o de cada experiência, os desafios e as 
dificuldades enfrentados, e as soluçôes alcançadas. Essa 
sociali:z.açâo de informaçc':>es dt·ve ser Wll dos elementos· 
chave da coordenação vertical. 

Emrct~u1to, isso, por si, não é suficiente para avaliar as 
transformaçót.-S que se espera sejam decorrentes desse 
novo tipo de ação social, mais coordenada e adequada às 
verdadeiras necessidades da popufa.ção carente, alvo centrnl 
dessa proposta. Parece·nos fundamental gue sej,un incor
porados ao sistema de acompanhamento 'e .waliaçao do 
r•AC não apenas indicadores relativos à despesa em sub
projetos e subprogramas tradicionalmente estruturados 
por seror (só gue, agora, com interação interna a de um 
PAC), mas príncipa!meme indicadores que expressem for" 
mas e grau de participação na vida econômica e social do 
público potencialmente beneficiáriú dessa proposta, o que 
é uma verdadeira medida da eficácia da polític,1 social Se o 
que se pretende é reduzir a pobreza por meio de uma in" 
terveoção social qu.tlitatívacnente mwa (que prioríza o 
atendimento aos mais carentes1 procura fortalecer a cida
dania e evita a exclusão s(x1al), torna•se então indispensá
vd agregar medidas que expressem como se proct'Ssa ra.! 
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integração e como se reforçam os laços sociais, Por <mtro 
lado1 considerando-se necessária e pertinente a exigência 
de contrapartidas dos participantes do PGRM, iniciativas 
relativas à escolarização das crianças e à pré"(1milifinção 
dos adultos (com vistas a maior autonomia econômica) 
devem ter destaque na av.tliação do gasto e na interpreta
ção de seus resultados, 

Concluí-se, desde logo, ser opommo dispor de m~s 
blocos de avaliação, relativos às três dimensões do PAC 

São eles: 

(1) dispêndios cm programas soci.lís com impactos so
bre a pobreza (PAC gerai), relacionados a um conjunto de 
indicadores fisicos construídos para esse fim; 

(2) dispêndios realizados com programas sociais foca.ti" 
zados no combate à pobreza (PAC restrito), rdadonados a 
um con1nnto de indicadores físicos elaborados para esse 
fim; e 

(3) dispêndios com o PGRM e programas e atividades 
espec(ficos,43 .inscritos no âmbito das comraparndas e da 
re-socializaçáo do público-alvo do PGRM. 

Com relação ao bloco de avaliaç·ão 1, tomando como 
pre.~suposto a idéia de que um PAC deve desenvolver ações 
em três níveis (gernl, da comunidade e individual), para 

4i Vale relatar que, para o ano de 1992, segundo dados da Secn> 
taria do Tesouro Nacronal, nf.l universo dos municípios brasileiros, 
cerca d.e 363 somente realizaram 5,asros voltados parn programas 
iigadm à ativídade econômica e à geração de renda, Já o gasto com 
educição e saúde é forçosamente grande em todos os munidpios 
brasileiros, pois trata-se de um preceito constitucional" 
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contemplar, portanto, a provisão de um grande número 
de serviços bastante diversificados ( que vão da manuten• 
ção e ampliação dos sistemas de saneamento, saúde, edu
cação, segurança alimenrar, transportes e segurança públi
ca, até a promoção de serviços comunitários, desenvolvi
mento de programas de assistência à criança, etc.), torna
se indispensável considerar todas essas atribuições. São 
elas: educação, saúde, infra-estrurur., urbanização, segu• 
rança pública, abastecimento, assistência social, transporte, 
lazer/esporte, habitação e regularização fundiária; empre
go e geração de renda; promoção e extensão rural; e desen· 
volvimento integrado. O objetivo é medir a evolução da 
oferta, cobenura e qualidade desses serviços, e relacionar 
tais características ao quadro de evolução das carências e à 
participação da população-alvo do PGRM. Tais meios de
vem possibilitar uma leitura sistemática dos efeitos das 
ações de caráter mais UllÍversal sobre o combate à pobreza, 
o que permite ajusres e aprimoramentos nos programas, à 
medida em que avança sua execução. 

Com relação ao bloco de avaliação 2, identificadas en• 
tre as atribuições do governo aquelas que podem ou de
vem ter um impacto direto sobre a redução da pobreza 
(vía programas e projetos específicos), deve-se proceder à 
sua classificação, para caracterizar suas ações relevantes, a 
despesa e as metas que lhes são implícitas, Alguns exem
plos a merecer destaque podem ser elencados, a título de 
ilustração, sem esquecer, no entanto, que sua identificação 
deve variar segundo a realidade da localidade em questão. 
No item educaçiio, por exemplo, cabe privilegiar as ativi
dades ligadas ao ensino primário e de primeiro grau, à 
erradicação do analfabetismo e ao ensino supletivo, Na 
saúde, a prioridade é o combate à mortalidade infantil, os 
cuidados com o estado nutricional das crianças, o atendi
mento pré e pós-natal das parturientes, e a iujeição a do• 
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enças infecciosas e epidemiológicas. Em termos de infra• 
estrutura, há que se aventar quais são as alternativas de 
moradia digna para a população, com especial atenção 
para a população de rua e os sem·tero, mais o acesso per· 
manente e sem restrições à água potável, luz elétrica e al· 
gum tipo de esgotamento sanitário. Em matéria de abaste· 
cimento, o acesso a uma alimentação equilibrada, diversi
ficada e regular deve ser computado. Quanto ao lazer, ati• 
vidades de ressocialização desenvolvidas com jovens e 
adolescentes não podem ser esquecidas, Há que se analisar 
também os programas de treinamento e capacitação de 
assistentes sociais envolvidos com programas de combate à 
pobreza. 

Com relação ao bloco 3 de avaliação, rrês elementos de· 
vem ser considerados. Primeiramente, o custo do PGRM por 
unidade domiciliar. Em segundo, as despesas com aprimo• 
ramenro da escolaridade e desempenho da população de 7-
14 anos atendida pelo PGRM. Finalmente, devem ser avalia
das as despesas com programas e projetos de treinamento e 
pré-qualificação de adultos (homens e mulheres), estágios 
em empregos próximos a suas residências, e programas de 
geração de renda, Ao considerar-se, concomitantemente, o 
enfoque acerca da ressocialização da população pobre, trata· 
se menos de se elaborarem indicadores de gasto do que de 
se forjarem indicadores de coesão social, participação social 
e cidadania. Estes devem compurar o UllÍverso de iniciativas 
romadas pelos beneficiários do PGRM, com vistas à obtenção 
de recursos, emprego, maior formação e consumo de servi• 
ços sociais oferecidos pelo município no âmbito do PAC, 
além da procura de bem-estar da familia e participação na 
vida comunitária do bairro. 

Criada, em nível municipal, uma instância instimcional 
de artintlação e coordenação das ações empreendidas pelos 
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diferentes níveis de governo no âmbito de um PAC e de 
um PGR1'l, sugere-se que lhe seja igualmente atribuída a 
implementação e direção de wn Sistema de Acompanha
mento Físico-Financeiro para Avaliação do Gasto Social 
do PAC e do PGRM, sem o que será quase impossível cru
zar as metas füicas com os dispêndios realizados, Nesse 
momento, serían1 rigorosamente analisados os efeitos e 
custos dessas políticas de impacto sobre a pobreza. 

Os quesitos para avaliação dos resultados do Programa 
de Ação C,oordenada em nível local e do PGRM devem, 
portanto, considerar: 

(a) a eficiência, eficácia e efetividade do gasto social nas 
ações coordenadas, com base em indicadores de impacto 
previamente selecionados com o apoio de especialistas e 
estudiosos dos diferentes assuntos em pauta; 

(b) o impacto sobre a redução da pobreza; e 

(e) o grau de articulação das políticas sociais entre as três 
esferas de governo, para evitar sobreposições> com corn
promctimento de recursos já escassos, e vác1.1os importantes. 

8 NOTA FINAL: PAC E EQUILÍBRIO ORÇAMENTÁRIO 

Ao implantar um PAC, é preciso lembrar que pclíticas 
populistas de comt>ate à pobreza, que geram gastos in
compatíveis com o montante de recursos disponíveis do 
governo, acabam sendo financiadas de forma inflacionária. 
A inflação aflige mais os pobres, e a incetteza associada, 
corno mostra nossa própria experiência) inibe o investi• 
mento e o crescirnento necessários à aceleração da redução 
da pobreza. O PAC, a despeito de ser um programa de 
grande porte e objetivos ambiciosos, tem de respeitar a 

• 
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restrição de recnrsos do governo, e, por isso, sua imple
mentação requer cuidadoso planejamento prévio, que evite 
desperdícios e distribua adequadamente a carga de custos 
ao longo do tempo, 

Não há forma de eliminar rapidamente um problema 
como o da pobreza, que é tão antigo quanto o país. Por 
outro lado, se não for tomada a decisão política de confe
rir prioridade ao combate à pobreza (na prática e não ape• 
nas no discurso), e não se cuidar de adequar o setor públi
co ao cumprimento dessa missão ( quando se espera que o 
crescimento econômico resolva o problema), o processo 
de solução será mais lento que o potencialmente possível, 
e muitas serão as gerações futuras que herdarão a carga de 
conviver com a pobreza, O desafio é, portanto, encontrar 
o melhor compromisso entre os objetivos de equilibrio 
orçamentário e combate à pobreza, de forma a não mais 
comprometer o amanhã de milhões de indivíduos, que 
têm sido injustamente pe,nalizados pela inoperância da 
política social brasileira. E possível transformar radical
mente essa realidade com menos desperdício e esforços 
mais numerosos e melhor coordenados. 
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